
OLÁ, Confira o novo PORTAL do Jornal Diário de SP em WWW.SPDIARIO.COM.BR

diário de S.Paulo

APENAS
R$1,90

APENAS
R$1,90

QUARTA 16/12/2020
EDIÇÃO NACIONAL

twitter.com/diariosp www.facebook.com/diariosp
Ano 138 / N.º 45.210/ Publicidade: (11) 2337-7081

Fale com o Diário:  (11) 2337-7084SIGA O DIÁRIO DE S. PAULO
www.spdiario.com.br

Política

Mundo

Orçamento de SP 
enviado à Alesp 
prevê corte de
R$ 454 milhões da 
Fapesp em 2021

“Será que somos 
cobaias?” Idosos 
franceses desconfiam 
de vacina contra Covid

Palmeiras vence 
fácil o Libertad e 
é o 1° garantido 
na semifinal

Corinthians faz 
churrasco no CT e 
festeja clima mais 
leve e um mês de 
invencibilidade

Jogadores do 
São Paulo testam 
negativo para 
Covid-19 para o jogo 
contra o Atlético-MG

Cuca tem dúvidas em 
time titular para partida 
contra o Grêmio P12

Comércio eletrônico impulsiona 
expectativa de alta nas vendas de Natal

Economia

P2
Desembargador atendeu pedido de restaurantes vendo risco de 
prejuízos e dizendo que não há estudo que ligue bebidas à Covid-19

Justiça suspende decreto de Doria que proibia 
venda de bebidas alcoólicas em SP após as 20h

Governo prevê iniciar 
vacinação cinco dias 
após aval da Anvisa
O governo prevê iniciar a vacinação efetiva da 
população contra a Covid-19 em até cinco dias após 
o registro ou autorização das doses pela Anvisa        P3P3

As vendas do Natal 2020 devem ter uma alta de 
3,4% em comparação com o de 2019, informou 
hoje (15) a Confederação Nacional do Comércio 
de Bens, Serviços e Turismo (CNC). Ela aponta as 
vendas online como o principal impulso para che-
gar a esse resultado.                                                                    P5

A proposta de Orçamen-
to para 2021 enviada pelo 
governo de São Paulo para a 
Assembleia Legislativa do es-
tado (Alesp) prevê um possí-
vel corte de R$ 454 milhões 
de verbas da Fundação de 
Amparo à Pesquisa do Estado 
de São Paulo (Fapesp).      P2

Yann Reboulleau, que che-
fia uma casa de repouso da 
França, está tentando per-
suadir a moradora Madelei-
ne Bonnet, de 92 anos, dos 
benefícios de se tomar uma 
vacina contra Covid-19, e 
está tendo dificuldade. P6

O Palmeiras está na semi-
final da Copa Libertadores 
da América, e o sonho do 
bicampeonato do torneio 
continua vivo.  P13

O ano de 2020 não foi fácil para 
o Corinthians, mas termina de 
forma mais leve. Sem perder 
há um mês e vindo de vitória 
sobre o rival São Paulo, o elen-
co alvinegro realizou um chur-
rasco na tarde desta terça-feira 
no CT Joaquim Grava.          P13

O São Paulo não terá desfal-
ques por conta da Covid-19 
para a partida contra o Atléti-
co-MG, nesta quarta-feira, às 
21h30 pela 26ª rodada do Cam-
peonato Brasileiro.                 P11

Medida deverá ter Medida deverá ter 
impacto de R$ 7,4 bi impacto de R$ 7,4 bi 

nas contas públicas nas contas públicas P6P6

Governo aumenta Governo aumenta 
para R$ 1.088 para R$ 1.088 
previsão para previsão para 

mínimo em 2021mínimo em 2021

Palmeiras

Corinthians

São Paulo

Santos
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POLÍTICA

Orçamento de SP enviado à 
Alesp prevê corte de R$ 454 
milhões da Fapesp em 2021

Da Redação

A
proposta de Orça-
mento para 2021 
enviada pelo 
governo de São 
Paulo para a 

Assembleia Legislativa do 
estado (Alesp) prevê um 
possível corte de R$ 454 
milhões de verbas da Funda-
ção de Amparo à Pesquisa do 
Estado de São Paulo (Fapesp). 
Embora o governador João 
Doria (PSDB) tenha afirmado 
que a entidade não terá qual-
quer redução de recursos, 
pesquisadores temem que a 
promessa não seja cumprida. 
A preocupação é de que o 
governo aplique a chamada 
DREM – a Desvinculação 
das Receitas do Estado e dos 
Municípios - que pode tirar 

até R$ 454 milhões de verba 
para a instituição. 
“Isso significa 30% dos 
recursos da Fapesp. É uma 
quantia enorme. Várias 
bolsas que estavam congela-
das ou não aprovadas, foram 
aprovadas logo em seguida, 
todo mundo festejou, e de 
repente a gente tem esse 
balde de água gelada. A gente 
perder o recurso da Fapesp 
vai ser um desastre para 
ciência de São Paulo, pra 
ciência brasileira”, afirma a 
pesquisadora e membro do 
conselho da Fapesp Mayana 
Zatz. 
No dia 25 de novembro, 
Doria afirmou em vídeo ao 
lado do presidente da Fapesp, 
Marco Antonio Zago, que a 
desvinculação estava descar-
tada. 
“Nós não vamos aplicar a 

DREM, que poderia gerar al-
gum prejuízo para a Fapesp, 
isso não haverá e ao contrá-
rio, estabelecemos ontem 
no Palácio uma produtiva 
reunião para somar forças 
em investimentos na pesqui-
sa, na ciência e na tecnolo-
gia”, disse o governador na 
ocasião. 
No entanto, a proposta de 
orçamento do governo foi 
encaminhada posteriormen-
te à Alesp com a retirada dos 
R$ 454 milhões, dos mais de 
R$ 1,5 bilhão a Fapesp teria 
que receber. 
O líder do governo na Alesp, 
Carlão Pignatari, afirma que 
a verba não será cortada 
porque incluiu um parágrafo 
no relatório do Orçamento 
que garante o cumprimento 
do artigo 271 da Constituição 
estadual. Esse artigo desti-

Desembargador atendeu pedido de restaurantes vendo risco de prejuízos e dizendo 
que não há estudo que ligue bebidas à Covid-19

Líder do governo na Assembleia legislativa diz que parágrafo incluído em relatório 
garante repasse integral, mas pesquisadores temem que recursos sejam menores
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Justiça suspende decreto de Doria que proibia 
venda de bebidas alcoólicas em SP após as 20h

Da Redação

O Tribunal de Justiça de São 
Paulo suspendeu na noite 
desta segunda-feira (14) parte 
de um decreto estadual as-
sinado pelo governador João 
Doria (PSDB) que proibia a 
venda de bebidas alcóolicas 
no estado após as 20h. A de-
terminação do governo, que 
integra o decreto 65.357 de 
2020, expedido na sexta-feira 
(11), prevê lei seca no estado à 
noite na tentativa de prevenir 
a propagação da Covid-19. 
A decisão tem caráter liminar 
(provisório) e foi concedida 
pelo desembargador Renato 
Sartorelli. Ela autoriza a ven-
da de álcool após as 20h em 
restaurantes e similares em 
todo o estado. 
Em nota, o governo de São 
Paulo disse que “a recomen-
dação de suspender a venda 
de bebidas alcoólicas após as 
20h foi adotada após médi-
cos perceberem aumento da 
demanda de leitos de Covid 

por jovens e que “segue as 
recomendações de médicos e 
cientistas”. Cabe recurso. 
Os restaurantes e lojas de 
conveniência poderão con-
tinuar abertos até as 22h, 
mas deveriam parar de servir 
bebidas alcoólicas às 20h. 
Agora, com a decisão liminar, 
poderão vender bebida até 
as 22h. 
Já os bares têm que fechar as 
portas às 20h, de acordo com 
o decreto de sexta-feira. 
O desembargador atendeu 
a um pedido da associa-
ção que representa bares e 
restaurantes em São Paulo 
(Abrasel-SP), que alegou que 
o decreto do governo de São 
Paulo, além de não trazer 
explicitamente os motivos 
que levaram a proibir a venda 
de bebida alcóolica à noite, 
também prejudica a livre 
iniciativa e a livre concorrên-
cia, princípios expressos na 
Constituição brasileira. 
Apesar de vetar a parte da 
determinação do governo 
que proibia a venda de bebi-

das à noite, Sartorelli deter-
minou que bares e restau-
rantes continuem cumprindo 
as medidas de prevenção à 
propagação do coronavírus, 
“fornecendo equipamentos 
de segurança, disponibili-
zando álcool gel, mantendo 
ocupação reduzida e garan-
tindo distanciamento seguro 
entre as pessoas”. 
O desembargador viu urgên-
cia em deferir a liminar em 
mandado de segurança para 
a Abrasel, argumentando que 
a decisão do governo de São 
Paulo traria “prejuízos finan-
ceiros que serão suportados 
pelo setor de restaurantes e 
similares com a proibição de 
venda de bebidas alcoólicas 
após as 20 horas, esvaindo-
-se, ipso facto, a esperança 
de ampliar o seu faturamento 
no final do ano, necessário 
ao pagamento dos salários de 
seus empregados, sem contar 
os inúmeros encargos com 
fornecedores”. 
O magistrado disse ainda que 
não viu “qualquer estudo 

científico que estabeleça 
relação de causa e efeito 
entre a venda de bebidas 
alcóolicas e a contaminação 
do Covid-19”. O governo 
nunca justificou o fechamen-
to de bares e restaurantes por 
causa da bebida alcóolica, 
mas sim, pela aglomeração 
de pessoas. 
No decreto, há a seguinte 
justificativa para a decisão de 
proibição da venda de álcool: 

“Desta forma, considerando 
que o consumo de bebidas 
alcoólicas é uma atividade 
gregária, que, geralmen-
te, estimula o contato mais 
próximo entre as pessoas e 
que, de outro lado, reduz a 
atenção aos cuidados e pro-
tocolos gerais e específicos, 
este Centro recomenda que a 
comercialização de bebidas 
alcóolicas e o consumo local 
seja limitado às 20h.” 

na a verba de 1% da receita 
dos tributos do estado para a 
Fapesp. 
Segundo secretário estadual 
de Projetos, Orçamento e 
Gestão, Mauro Ricardo, foi 
feito um acordo entre os par-
lamentares sobre a questão 
para não atrasar a votação 
da peça orçamentária. “Esse 
movimento foi pactuado com 

essa ideia de ser feito num 
segundo momento, para não 
atrasar a votação no orça-
mento, que será votado nesta 
semana”, disse. 
Para a oposição, a questão 
do orçamento tem que ficar 
mais clara. E a alteração 
precisa ser feita direto na lei 
orçamentária para que os 
recursos não sejam cortados. 
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Governo prevê iniciar vacinação 
cinco dias após aval da Anvisa 

Da Redação

O
Ministério da 
Saúde informou ao 
Supremo Tribunal 
Federal (STF), 
nesta terça-feira 

(15), que o governo prevê 
iniciar a vacinação efetiva 
da população contra a 
Covid-19 em até cinco dias 
após o registro ou autoriza-
ção das doses pela Agência 
Nacional de Vigilância 
Sanitária (Anvisa) e a 
entrega dos primeiros lotes. 
A informação foi entregue 
ao STF pela Advocacia-
-Geral da União (AGU) em 
resposta a um pedido do 
ministro Ricardo Lewan-
dowski, que pediu dados 
complementares sobre o 
plano de imunização envia-
do ao Supremo na última 
sexta (11). Lewandowski é 
relator de duas ações sobre 
o tema. 
No domingo (13), o ministro 
determinou que o ministro 
Eduardo Pazuello apresen-
tasse a previsão de início 
e término do plano, além 
de detalhar suas fases de 
implantação. O documen-
to protocolado pela AGU 
não tem datas precisas, e o 

PGR argumenta que dados foram repassados para a corregedoria, o que não contrariaria decisão
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PGR diz que estuda modelo para compartilhar 
dados da Lava Jato no Ministério Público Federal

Da Redação

A Procuradoria-Geral da 
República afirmou que tra-
balha para implementar um 
novo modelo para o com-
partilhamento de dados no 
Ministério Público Federal. 
O novo sistema, segundo a 
PGR, envolverá o material 
das investigações da opera-
ção Lava Jato. 
A força-tarefa da Lava Jato 
em Curitiba enviou cópia de 
informações sigilosas, que 
constam no banco de dados 
da operação, à Correge-
doria-Geral do Ministério 
Público Federal. O repasse 
dos dados foi determinado 
pela atual corregedora-ge-
ral do MPF, Elizeta de Paiva 
Ramos. 
A área de correição (fisca-
lização interna) tem auto-

nomia em relação à Procu-
radoria-Geral da República 
(PGR) e, por isso, argumenta 
que pode determinar o for-
necimento do material. 
Segundo a corregedoria, o 
procedimento não contra-
ria decisão do ministro do 
Supremo Tribunal Federal 
(STF) Edson Fachin. Em 
agosto, Fachin encerrou o 
compartilhamento de dados 
entre as forças-tarefa da 
Lava Jato no Paraná, no Rio 
de Janeiro e em São Paulo 
com a PGR. 
O procurador-geral da 
República, Augusto Aras, 
afirmou nesta terça-fei-
ra (15) que a ideia é que 
o MPF adote um modelo 
semelhante ao Conselho 
de Controle de Atividades 
Financeiras (Coaf), com um 
amplo monitoramento e 
rastreamento de quem aces-

sa os dados. Aras participou 
de um café da manhã de fim 
de ano com jornalistas. 
Aras reforçou que as forças-
-tarefa vão passar a atuar 
em conjunto com os Gaecos, 

os Grupo de Atuação Espe-
cial de Combate ao Crime 
Organizado (Gaeco). 
A expectativa é que es-
ses grupos incorporem as 
forças-tarefa nos próximos 

meses. O procurador-geral 
argumenta que o objetivo é 
tornar as ações de combate 
à corrupção dentro do MPF 
mais institucionais e menos 
‘informais’.  

governo reafirma que isso 
só será definido quando a 

Anvisa aprovar o uso das 
vacinas no Brasil. 

Ainda segundo esse novo 
documento, a primeira fase 

do plano de vacinação deve 
ser concluída em 30 dias. 
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POLÍCIA

Polícia encontra 600 mil dólares 
escondidos em painel de carro

Da Redação

A
Polícia Civil de 
São Paulo encon-
trou 600 mil 
dólares escondi-
dos em painel de 

um carro durante uma 
operação contra uma 
organização responsável 
por esquema de lavagem 
de dinheiro. 
A ação foi coordenada pela 
Polícia do Espírito Santo, 
com mandados em São 
Paulo (capital, Santos e 
Jaguariúna), Ceará (Forta-
leza) e Alagoas (Maceió). 
De acordo com as investi-
gações, o grupo agia como 
uma “prestadora de servi-
ços” de lavagem de dinhei-
ro para outras organizações 
criminosas e movimentou 
mais de R$ 800 milhões 
em um ano e meio. 
Esquema
O grupo criminoso atuava 
de forma estruturada com 
a finalidade de praticar 
diversos crimes, como 
lavagem de dinheiro, fal-

sificação de documentos 
públicos e particulares, 
inserção de dados falsos 
em sistemas informatiza-
dos, falsidade ideológica, 
estelionato e falsa comuni-
cação de crime. 
A investigação conduzida 
pela Divisão Especializa-
da de Furtos e Roubos de 
Veículos do Espírito Santo 
(DFRV/DEIC) começou 
com um registro de roubo 
de caminhão. 
Durante a apuração a polí-
cia descobriu que o veículo 
não existia e era, na verda-
de, usado por empresa de 
fachada. Ela tinha ligação 
com outras empresas que 
também não existiam e 
agiam como “prestadoras 
de serviços” de lavagem de 
capitais para outras organi-
zações criminosas. 
A organização tinha, inclu-
sive, ligação com empresas 
e pessoas investigadas e 
denunciadas no âmbito de 
diversas fases da Operação 
Lava Jato, da Polícia Fe-
deral, Ministério Público 
Federal e Justiça Federal. 

Segundo a Promotoria, notas fiscais frias eram usadas para desviar dinheiro público

Quantia foi encontrada em veículo de um dos alvos de operação contra organização 
suspeita de lavagem de dinheiro
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Ministério Público investiga suposta corrupção em contrato 
do Hospital Geral de Carapicuíba com Organização Social 

Da Redação

O Ministério Público de 
São Paulo (MP) investiga o 
contrato entre o Hospital 
Geral de Carapicuíba e uma 
Organização Social (OS). 
Diretores da unidade foram 
acusados de irregularidades. 
Segundo a Promotoria, eles 
usaram notas fiscais frias 
para desviar dinheiro pú-
blico. E mesmo depois de se 
tornarem réus, continuaram 
recebendo salário. 
A Secretaria Estadual da 
Saúde suspendeu o contrato 
com a OS, mas agora os mé-
dicos que trabalham no Hos-
pital Geral de Carapicuíba 
estão com salários atrasados 
e não recebem pagamento 
desde outubro. 
No período em que a primei-
ra OS estava no comando do 
hospital, pelo menos dois 
funcionários que viraram 
réus por desvio do dinheiro 
público, foram mantidos em 
altos cargos que ocupavam 
no hospital - e recebendo 
salário. 
Um deles é o Fernando 

Rodrigues Carvalho. É o 
homem que aparece em 
imagens se divertindo em 
uma festa. 
Ele trabalhou como gerente 
do Hospital Geral de Cara-
picuíba. Foi contratado pela 
OS Associação Irmandade 
Santa Casa de Misericórdia 
de Pacaembu. 
Mas segundo uma denún-
cia do Ministério Público 
de São Paulo, ele é acusado 
de emitir notas fiscais frias 
para desviar o dinheiro que 
o hospital recebia do gover-
no estadual. Ele virou réu 
e está preso, aguardando 
julgamento. Mesmo assim, 
continuou recebendo os 
pagamentos mensais. 
Ainda segundo a investiga-
ção, a Organização Social 
que administra o hospital 
fez dois contratos, com duas 
empresas que, de acordo 
com a denúncia do Ministé-
rio Público, têm como sócia 
uma mulher chamada Luci-
rene do Rocio Guandeline. 
A Justiça diz que ela é dona 
de uma casa de prostituição. 
E, além disso, tinha contas 
bancárias, abertas no nome 

dela, para movimentar o di-
nheiro desviado no esquema. 
Segundo o Ministério Públi-
co, o primeiro contrato entre 
Lucirene e a Organização 
Social, mediado por Fernan-
do Rodrigues, é de março de 
2019. 
O contrato previa o geren-
ciamento dos enxovais e 

materiais cirúrgicos do hos-
pital, além de auditorias com 
valor mensal de R$ 34 mil - 
mais de R$ 600 mil no total. 
O segundo, de setembro do 
ano passado, é para presta-
ção de serviços de treina-
mento de gestores – R$ 880 
por aluno. 
Para o promotor do caso, 

Fernando simulava notas 
fiscais para justificar gastos 
indevidos. 
Maria Paula Loureiro de 
Oliveira também virou ré 
no processo. Mesmo assim, 
ela continua trabalhando 
normalmente, como diretora 
do Hospital Geral de Carapi-
cuíba.

Entre elas, a Operação 
Chorume, a Operação Des-
carte, bem como empresas 
que já foram investiga-
das por atuarem com os 
doleiros Alberto Youssef e 

Nelma Kodama, além de 
uma empresa investigada 
pelo Ministério Público do 
Rio de Janeiro (MPRJ) por 
desvios de mais de R$ 98 
milhões em ICMS. 

Os beneficiários da lava-
gem, ou seja, os “clientes” 
da organização, tinham 
os valores remetidos para 
contas de empresas na 
China e Estados Unidos. 
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ECONOMIA

Comércio eletrônico 
impulsiona expectativa
de alta nas vendas de Natal

AGÊNCIA BRASIL

A
s vendas do Natal 
2020 devem ter 
uma alta de 3,4% 
em comparação 
com o de 2019, 

informou hoje (15) a 
Confederação Nacional do 
Comércio de Bens, Serviços 
e Turismo (CNC). Ela 
aponta as vendas online 
como o principal impulso 
para chegar a esse resulta-
do.
A previsão é uma revisão 
da expectativa anterior, 
que era de um aumento 
de 2,2% nas vendas em 
relação ao ano passado. Se 
confirmado, o crescimento 
das vendas em 2020 será o 
maior desde 2017.
A CNC espera que as 
vendas pela internet no 
período de Natal tenham 
um aumento de 64% em 

relação ao ano passado, 
acompanhando a tendên-
cia de crescimento vista ao 
longo de 2020. Entre o iní-
cio da pandemia em março 
e o mês de setembro, o 
varejo eletrônico teve um 
aumento de 45% no volu-
me de vendas, e o número 
de pedidos cresceu 110% na 
comparação com 2019.
O presidente da CNC, José 
Roberto Tadros, disse que, 
a despeito da conjuntura 
adversa, o Natal deve trazer 
alguma recuperação ao 
setor, mas prevê que 2021 
terá “um cenário difícil, de 
lenta recuperação”.
Vagas temporárias
Enquanto as vendas devem 
subir impulsionadas pelo 
e-commerce (comércio 
eletrônico), a geração de 
vagas de trabalho tempo-
rárias deve cair 20% em 
relação a 2019, com 18 mil 
postos a menos.

A CNC aponta que a cesta 
composta por 214 bens e 
serviços mais consumi-
dos nesta época do ano 
mostra que os valores 
medidos através do Índice 
de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA) apresentam 
avanço médio de 9,4% nos 
12 meses encerrados em 
novembro. Se esse ritmo 
de reajuste for mantido, o 
Natal de 2020 apresentará a 
maior alta de preços desde 
2015, com aumento 11%.
A desvalorização do Real 
é encarada como a prin-
cipal razão para a queda 
de 16,5% nas importações 
de produtos tipicamente 
natalinos no trimestre en-
cerrado em novembro, na 
comparação com os mes-
mos meses de 2019. A única 
categoria de produto que 
não teve queda de importa-
ção foi a de bebidas.
Já os alimentos estão entre 

Medida deverá ter impacto de R$ 7,4 bi nas contas públicas

Faturamento de lojas pode subir 3,4%, diz a CNC
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Governo aumenta para R$ 1.088 
previsão para mínimo em 2021

AGÊNCIA BRASIL

O repique da inflação nos 
últimos meses fez o gover-
no aumentar para R$ 1.088 
a estimativa para o salário 
mínimo em 2021. O valor 
consta de mensagem mo-
dificativa ao projeto da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias 
(LDO) do próximo ano, que 
deverá ser votado ama-
nhã (16) pelo Congresso. O 
ofício foi enviado hoje (15) 
pelo Ministério da Econo-
mia.
O valor representa R$ 21 
de aumento em relação à 
projeção de R$ 1.067 que 
constava da proposta do 
Orçamento Geral da União, 
enviada ao Congresso no 
fim de agosto. A medida 
deverá ter impacto de R$ 7,4 
bilhões nas contas públicas 
em 2021.
A alta deve-se à revisão 
da projeção para o Índi-
ce Nacional de Preços ao 

Consumidor (INPC), usado 
para cumprir o objetivo da 
Constituição de manter o 
poder de compra do salário 
mínimo. Em agosto, quan-
do os preços ainda estavam 
impactados pela crise da 
pandemia do novo corona-
vírus, a equipe econômica 
projetava que o INPC en-
cerraria 2020 em 2,09%. No 
fim de novembro, a previ-
são saltou para 4,1%, após a 
alta no preço dos alimentos 
no segundo semestre.
Segundo o projeto da LDO, 
cada R$ 1 de aumento do sa-
lário mínimo eleva a previ-
são de gastos do governo em 
R$ 355 milhões. Isso porque 
diversos gastos, como o piso 
dos benefícios da Previdên-
cia Social, o abono salarial e 
o seguro-desemprego, estão 
atrelados ao salário mínimo. 
Dessa forma, a alta de R$ 21 
impacta as despesas fede-
rais em R$ 7,4 bilhões.
De 2012 a 2019, o salário 
mínimo era reajustado por 

uma fórmula que seguia a 
variação do INPC do ano 
anterior mais o crescimento 
do Produto Interno Bruto 

(PIB, soma das riquezas 
produzidas no país) regis-
trada dois anos antes. O 
mínimo de 2020 em dian-

te passou a ser corrigido 
apenas pelo INPC do ano 
precedente, de forma a não 
descumprir a Constituição.

os produtos natalinos mais 
impactados pela desva-
lorização cambial, que 
chega a 32,3% nos 12 meses 
finalizados em novembro, 
segundo a CNC.
A confederação cita da-
dos do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística 
(IBGE) para apontar que o 
valor desses produtos no 

Índice de Preços ao Produ-
tor (IPP), que mede a infla-
ção nos preços praticados 
pelos produtores, teve 
alta de 36% nos 12 meses 
encerrados em outubro. No 
mesmo período, a inflação 
ao consumidor final teve 
alta de 12% para os mesmos 
produtos, o que comprime 
as margens do varejo.
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“Será que somos cobaias?” Idosos franceses 
desconfiam de vacina contra Covid

Da Redação

Yann Reboulleau, que 
chefia uma casa de repou-
so da França, está tentan-
do persuadir a moradora 
Madeleine Bonnet, de 92 
anos, dos benefícios de se 
tomar uma vacina contra 
Covid-19, e está tendo 
dificuldade.
“Será que somos co-
baias?”, questionou Bon-
net, que trabalhava como 
farmacêutica. Reboulleau 
observou que as vacinas 
passam por testes prolon-
gados que garantem sua 
segurança, ao que a pa-
ciente retrucou: “Mas com 
quanta certeza?”
Cientistas dizem que a dis-
tribuição de vacinas contra 
Covid-19 --assim que 
elas receberem aprovação 
regulatória na Europa nas 
próxima semanas-- terão 
uma grande importância 
para se debelar um vírus 
que só na França contri-
buiu para mais de 58 mil 
mortes.
Mas a eficácia da vacina 

pode ser comprometida, 
dizem cientistas, por uma 
relutância generalizada 
dos franceses para rece-
bê-la --mais da metade 
da população diz que não 
aceitará, ou provavelmen-
te não aceitará, ser inocu-
lada, mostram pesquisas.
Esta relutância ecoa na 
casa de repouso “Mon 
Repos”, nos arredores de 
Paris, apesar de os mora-
dores, cujas idades va-
riam entre 87 e 100 anos, 
estarem entre os grupos 
mais vulneráveis a ficar 
gravemente doentes ou 
morrerem de Covid-19.
Na primeira onda do vírus, 
no inicio do ano, a casa 
teve um foco de infecções 
durante o qual quatro 
moradores morreram. 
Nacionalmente, mais de 17 
mil fatalidades relaciona-
das à Covid ocorreram em 
casas de repouso, e 93% de 
todas as vítimas fatais da 
Covid-19 tinham 65 anos 
ou mais, revelaram cifras 
de saúde pública.
Laurent Levasseur, pre-
sidente da Bluelinea, que 

Putin parabeniza Biden por 
vitória eleitoral nos EUA

Da Redação

O
presidente da 
Rússia, Vladimir 
Putin, parabeni-
zou nesta terça-
-feira o presiden-

te eleito dos Estados 
Unidos, Joe Biden, por sua 
vitória na eleição presi-
dencial norte-americana, 
depois que Biden venceu a 
eleição Estado por Estado 
no Colégio Eleitoral que 
determina oficialmente o 
vencedor do pleito, 
informou o Kremlin.
O Kremlin havia dito que 
esperaria pelo resultado 
oficial da eleição antes de 
comentar sobre seu re-
sultado, apesar de outros 
países terem parabeniza-
do Biden pela vitória dias 
depois da eleição realizada 
em 3 de novembro.
“Da minha parte, estou 
pronto para interação e 
contato com você”, disse 
Putin em comunicado 
divulgado pelo Kremlin.
“Putin desejou ao presi-
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ajuda casas de repouso 
a lidarem com o vírus, 
entre elas a “Mon Repos”, 
disse que sua empresa 
entrevistou moradores por 
telefone e que os que estão 
indecisos ou rejeitam a 
vacina superam os que são 

favoráveis.
Sentada perto de uma ár-
vore de Natal, Bonnet disse 
que desconfia dos motivos 
das empresas farmacêuti-
cas que se apressam para 
conseguir aprovação para 
suas vacinas e distribui-las 

em tempo recorde.
Se suas ações são movi-
das pelo lucro, isto não a 
deixa à vontade, disse. Se o 
esquema é para o progres-
so da ciência médica, ela 
é a favor e está disposta a 
participar.

dente eleito todo o sucesso 
e expressou confiança de 
que a Rússia e os Estados 

Unidos, que têm uma 
responsabilidade especial 
pela segurança e estabi-

lidade globais, possam, 
apesar de suas diferenças, 
realmente ajudar a so-

lucionar os problemas e 
desafios enfrentados pelo 
mundo”, disse o Kremlin.
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Cesarneto
cesarneto@spdiario.com.br

MÍDIAS
A coluna de política do jornalista Cesar Neto é publicada na imprensa 
(São Paulo - Brasil) desde 1993. Na Internet desde 1996,
www.cesarneto.com recebeu Medalha Anchieta (Câmara paulistana) e 
Colar de Honra ao Mérito (Assembleia paulista). Twitter @cesarnetoreal 
... Email cesar@cesarneto.com 
+ 
CÂMARA (SP)
Deputado federal (DEM ex-PFL) Alexandre Leite foi um dos mais no-
tados - no Tribunal de Contas do Município de São Paulo - quando da 
posse do agora ex-vereador Eduardo Tuma (PSDB). O filho do verea-
dor-presidente Milton Leite pode ser o próximo indicado conselheiro até 
2024
+
PREFEITURA (SP) 
Secretário (Saúde) Edson Aparecido (ex-deputado estadual e federal) 
pede pra dizer aos leitores - da política - que tá isolado, com a esposa 
Kátia, ambos com leves sintomas do mutante Corona vírus (Covid 19). 
Eles tão muito preocupados com o aumento das aglomerações e infec-
ções 
+
ASSEMBLEIA (SP)
História: o Secretário (Saúde) - do reeleito prefeito Bruno Covas (PSDB) 
- Edson Aparecido só não foi eleito deputado-presidente em 2005 por 2 
votos que migraram pro vice-governador Rodrigo Garcia (DEM ex-PSL). 
Num empate, ele era o mais antigo e isso teria lhe dado a vitória 
+
GOVERNO (SP)
João Doria (PSDB ‘liberal de centro’) comemora hoje seus 63 anos. En-
trou tarde na política partidária. Aos 59, elegeu-se prefeito de São Paulo 
em 2016. Em seguida elegeu -se governador (SP) em 2018 e agora tá em 
campanha pela Presidência 2022. Nem o Jânio Quadros foi tão rápido     
+
CONGRESSO (BR)
2021 : reformas econômicas pós-Previdência; continuidade ou não do 
auxílio emergencial pros empobrecidos; ‘centrão’ com Bolsonaro, ele-
gendo a Mesa Diretora na Câmara dos Deputados e a partir de quando 
os grupos prioritários começaram a tomar as vacinas contra a Covid 19      
+
PRESIDÊNCIA
Bolsonaro ‘raiz’ em São Paulo: visitou um dos maiores entrepostos de 
alimentos do mundo (Ceagesp). Descascou ‘abacaxis’ e ‘pepinos’, dizen-
do que o coronel (ex-comandante da Rota) Melo Araújo tá combatendo 
práticas criminosas de criminosos que exploram quem produz e quem ...      
+
DA
... trabalha pra que a população possa se alimentar do que produz a terra 
paulista e brasileira. Disse que enquanto for Presidente, nenhum rato 
vai sucatear e privatizar o Ceagesp, projeto do governo Doria (PSDB). 
Quanto a vacina, também em relação ao governo Doria, voltou a dizer ...     
+
REPÚBLICA 
... que ele próprio não vai tomar [a vacina da farmacêutica chinesa Sino-
vac - Coronavac - produzida em parceria com o Instituto Butantã] que 
deve acabar sendo aceita e registrada pela Anvisa. No cardápio político, 
defendeu o voto impresso em papel, contra fraudes nas eleições 2022   
+
JUSTIÇAS (BR)
Olhando pros 11 ministros, desde o indicado pelo hoje senador Collor, 
passando pelos ex-Presidentes Fernando Henrique (PSDB); Lula da 
Silva e Dilma Roussef (ambos PT) e finalmente Michel Temer (MDB), 
eles dariam aula de como fazer política pros 9 colegas da Suprema 
Corte dos USA

SAÚDE

Diretor do Butantan mantém 
previsão de vacinação contra 
Covid-19 em SP para janeiro
Dimas Covas disse que início da campanha 
estadual segue mantido para o dia 25 e afirma 
que plano foi criado para ‘acelerar’ uso da va-
cina, ‘dada a imobilidade’ do governo federal

Da Redação

Odiretor do Instituto 
Butantan, Dimas Covas, 
disse nesta terça-feira 
(15), esperar a inclusão 
da CoronaVac no pro-

grama nacional de imunização e 
afirmou que o cronograma de 
vacinação contra o coronavírus, 
apresentado pelo governo de São 
Paulo na semana passada, segue 
mantido para o final de janeiro. 
Produzida pelo laboratório chinês 
Sinovac em parceria com o Insti-
tuto Butantan, a vacina ainda está 
na terceira fase de teste, em que a 
eficácia precisa ser comprovada 
antes de ser liberada pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária 
(Anvisa). 
“A vacina estará disponível em 
janeiro e em 25 poderá começar 
essa campanha. Espero que essa 
campanha seja, também, nacio-
nal, não seja só do estado de São 
Paulo, mas que seja incorporada 
por todo o Brasil através do pro-
grama nacional de imunização”, 
disse Dimas Covas em entrevista 
à GloboNews. 
Segundo Dimas Covas, um dos 
objetivos do programa estadu-

al é acelerar o uso da vacina e 
pressionar o governo federal a 
estabelecer um plano nacional de 
imunização. O anúncio foi feito 
no dia 7 de dezembro. 
“O Butantan tem o compromisso 
de entregar as vacinas. Nós temos 
um cronograma, esse cronogra-
ma está sendo rigorosamente 
cumprido. Vamos ter a primeira 
vacina disponível aqui no Brasil, e 
isso é para uso. Não tem sentido a 
vacina permanecer na prateleira. 
O plano do governador do estado 
de São Paulo é um plano exa-
tamente para acelerar esse uso, 
dada a imobilidade da autoridade 
maior, do nosso programa nacio-
nal de imunização, algo tem que 
ser feito. Não se admite a vacina 
parada na prateleira”, afirmou. 
“Foi proposto esse plano, e ele 
causou a discussão, ele atin-
giu já o seu primeiro objetivo, 
que é provocar a discussão em 
relação à vacina. Até então este 
assunto estava imobilizado. Não 
se discutia, não se discutia de 
forma aprofundada, nem um 
plano coerente nós tínhamos e 
continuamos não ter. Então, nós 
temos que discutir, sim. É função 
dos entes que compõe o SUS”, 
completou. 
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O jornalismo segue sendo a 
‘literatura’ do nosso cotidiano. 
Jornais, revistas, rádios, tele-
visões (abertas e a cabo), sites 
de notícias via Internet, redes 
sociais (Facebook, Twitter e 
Instagram), Youtube e seus ví-
deos, telefonia celular e What-
sApp fazem parte do universo 
dos jornalistas (ainda existem 
e resistem) de consumido-
res que passaram a dar opi-
nião sobre como interpretam 
suas pretensas verdades, num 
mundo que hoje vive refém de 
interpretações religiosas, mi-
litares, jurídicas, econômicas, 
políticas, culturais, ambientais, 
comunicacionais e científicas ; 
reformatadas para consumos 
imediatos de grupos que vão 
se formando em todos os pa-
íses como se fossem uma só 
comunidade, tentando acabar 
com direitos individuais (es-
critos nas Constituiçpo : ões e 
na Carta da ONU) ao livre pen-
sar e principalmente ao livre 
decidir. Em tempo : segundo a 
Literatura Bíblica o Criador deu 
o livre arbítrio ao casal homem 

(macho) e mulher (fêmea). Na 
atual 3ª guerra mundial - ago-
ra virtual e digital via Internet 
- as armas são as mesmas de 
sempre : mentiras e principal-
mente meia-verdades, agora 
repetidas ‘n’ vezes com a ve-
locidade da luz. Ao jornalismo 
real, cabe propiciar visões e 
ações sobre - por exemplo - 
como a juventude pode e deve 
dar exemplo das condutas 
que evitem as contaminações 
causadas pelo mutante (Coro-
na), mesmo após a chegada de 
vacinas que precisarão provar 
- na prática - serem seguras 
e eficazes contra a pandemia 
Covid 19. Frequentar aglome-
rações, sem o uso de máscara, 
contaminando-se e contami-
nando na sequência familiares 
e colegas de trabalho e estu-
do, é como pedir para ser jul-
gado e condenado pelo Cristo 
Jesus, que também segundo 
a Literatura Bíblica voltará e 
exterminará todas as doenças 
(especialmente as espiritu-
ais), implantando um Governo 
Eterno, Justo e Amoroso ...

Charge

Anão diplomático?
Durante algum tempo se apregoou o 
legado positivo do Presidente Lula na 
projeção internacional do Brasil. Ci-
tavam-se, como exemplos, o BRICS 
– sobre o qual a influência de Lula foi 
pífia –, a Copa do Mundo e as Olimpía-
das, além das eleições do Diretor Geral 
da Organização Mundial e Comércio e 
do Diretor Geral da Organização das 
Nações Unidas para Agricultura e Ali-
mentação (FAO). Muito se comemo-
rou esse ativismo brasileiro no cenário 
global, que até foi bem recebido nos 
círculos internacionais que esperam, 
há décadas, que o Brasil deixe de com-
portar-se como um anão diplomático. 
Talvez o episódio mais emblemático 
desse período foi um encontro de Ba-
rack Obama com o então presiden-
te, Lula, em que o norte-americano, 
de modo efusivo, afirmou que Lula 
“é o cara” e “o político mais popular 
do mundo”. Desconsiderou Obama 
o enorme câncer da corrupção que 
ocorria no Brasil e que beneficiou a al-
guns como “nunca antes na história do 
País”.
O Brasil, no entanto, por um posicio-
namento ideológico equivocado, na 
época, persistiu numa quantidade 
inumerável de erros: o Mercosul como 
mercado comum e não como área de 
livre comércio, o apoio à ditadura Cas-
trista e ao Bolivarianismo Venezuela-
no, o silêncio no genocídio de Bashar 
Assad na Síria, a propagação da cor-
rupção brasileira além-mar, através 
das empreiteiras e das outras campe-
ãs nacionais. Tais erros estratégicos 
reduziram em muito o pouco da im-
portância alcançada. Tudo isto ocorreu 
porque se confundiu política externa 
com política partidária e ideológica.
Esperava-se do governo atual uma 
mudança de rumo, uma visão mais 
pragmatista na Política Externa. No 
entanto, os erros praticados no pas-
sado continuam sendo praticados no 
presente, só que com o sinal trocado. 
O Brasil, ao invés de engradecer-se, 
apequena-se internacionalmente, ao 
persistir na tecla ideológica e não a 
pragmática. 
Vivemos dias turbulentos e imprevi-
síveis nas Relações Internacionais. Há 
uma tentativa confusa de criar uma 
guerra fria entre os Estados Unidos 
e China, além de uma pandemia glo-
bal que tem sido avassaladora para os 
países ocidentais que, simplesmente, 
não conseguem desenvolver políticas 
efetivas de combate à Covid-19. No-
tamos uma prevalência de imponde-
ráveis, como a saída britânica da União 
Europeia e o desengajamento dos Es-
tados Unidos no cenário global. E ve-
mos uma China que tem crescido, fir-
me e estável, num cenário que lhe tem 
sido extremamente hostil. Tais situa-
ções, ocorrendo simultaneamente, re-
presentam grandes desafios e muitas 
oportunidades. É necessário realinhar 
perspectivas, estratégias e alianças, 
com inovação e criatividade para que o 
Brasil consiga, de fato, transformar-se 
num ator global de relevância. 

Dos desafios globais que enfrenta-
mos, por certo, a desindustrializa-
ção constitui uma realidade nova e 
perene – que não afeta somente o 
Brasil – com um enorme impacto na 
questão do desemprego, que tenderá 
a aumentar nos próximos anos. É es-
sencial ao Brasil, para manter qualquer 
relevância no cenário global, agregar 
valor efetivo e intelectual àquilo que 
faz bem e não cair nos devaneios de 
políticas industriais para competir em 
áreas em que não possui competiti-
vidade. Ao agregar valor àquilo que 
produz bem, o Brasil assegurará os 
recursos necessários para dar saltos 
qualitativos em outras áreas. 
Um grande desafio que o Brasil en-
frentará, nos próximos anos, é o equi-
distanciamento estratégico quanto 
aos Estados Unidos e à China. O declí-
nio norte-americano decorre do pro-
cesso histórico e natural em que po-
tências ascendem e declinam. O maior 
desafio é saber se esta transição será 
pacífica. O Brasil deve compreender a 
sua posição estratégica como parceiro 
da China e construir uma agenda bila-
teral de sinergias, a fim de que haja um 
nível cada vez maior de investimentos 
e de aprofundamento econômico. É 
preciso abandonar a arrogância de di-
zer que a China depende do Brasil para 
se alimentar. Isto não é verdade. A ba-
lança comercial dos produtos agrícolas 
exportados comprova isto. É preciso 
tratar a China como parceira e não 
como cliente. Isto não significa relevar 
os Estados Unidos como parceiro his-
tórico, mas sim alinhar-se àquilo que 
se configura como realidade futura. 
O Brasil-potência precisa investir mais 
na sua indústria cibernética e bélica 
para conseguir maior projeção global. 
Também precisa reformular e atuali-
zar a estrutura do próprio Itamaraty, 
que precisa ser modernizado em sua 
forma de recrutar e treinar o pessoal 
contratado, além da necessidade de 
realinhar o número de missões pelo 
mundo, reagrupando e realocando 
pessoal conforme as perspectivas de 
longo prazo do Estado Brasileiro. 
O maior desafio que temos à frente é 
uma discussão efetiva quanto àquilo 
que o Brasil pretende oferecer como 
potência global. É fundamental ao País 
ter uma agenda clara de seus objeti-
vos, interesses e alianças. É preciso 
saber fazer as escolhas conforme os 
interesses do País e não baseados na 
ideologia do dia. Ser anão jamais de-
veria ser uma realidade ou opção para 
o Brasil. 

Marcus Vinicius De Freitas
Advogado e Professor Visitante
Universidade de Relações Exteriores da China

diário de S.Paulo

Marcus Freitas 
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Verdão na semi!
Palmeiras vence 
fácil o Libertad e 
é o 1° garantido 
na semifinal P13
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Pablo é o favorito 
para vaga do 
lesionado 
Luciano contra
o Atlético-MG

Cuca tem 
dúvidas em 

time titular para 
partida contra

o Grêmio
Tricolor só não terá Luciano, lesionado, 
na partida hoje a noite       P11

Peixe encerra preparação para jogo 
de volta das quartas de final da 

Libertadores  P12
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CLUBES DE SÃO PAULO

O ano de 2020 não foi 
fácil para o Corinthians, 
mas termina de forma 
mais leve. Sem perder 
há um mês e vindo de 
vitória sobre o rival São 
Paulo, o elenco alvinegro 
realizou um churrasco na 
tarde desta terça-feira no 
CT Joaquim Grava.

O objetivo do almoço foi 
não só celebrar o bom 
momento da equipe, mas 
também unir ainda mais 
o elenco em busca de 
novas vitórias.

A realização de churras-
cos no CT Joaquim Grava 
é corriqueira, mas even-
tos do tipo não vinham 
acontecendo recen-
temente, entre outros 

motivos, pela pandemia 
do novo coronavírus.

Depois de conviver com 
protestos de torcedores 
e sofrer com o abati-
mento pelos maus re-
sultados, o Corinthians 
vem se reabilitando. 
Desde a chegada do téc-
nico Vagner Mancini, há 
pouco mais de dois me-
ses, o Timão se afastou 
da zona de rebaixamen-
to e, consequentemente, 
a alegria retornou ao dia 
a dia do CT.

Já pensando em objetivos 
maiores, como a con-
quista de uma vaga na 
Libertadores de 2021, o 
Corinthians volta a cam-
po somente na próxima 
segunda-feira, quando 
encara o Goiás, na Neo 
Química Arena, às 20h.

Corinthians faz churrasco no CT e festeja 
clima mais leve e um mês de invencibilidade

por Andressa Zafalon

Longe da zona de rebaixamento, Timão vive dias mais tranquilos em ano turbulento
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Técnico discutiu com assessor da diretoria da base e acabou expulso em derrota contra o Vasco

Crise no sub-20: Corinthians quer acalmar ânimos e 
não pretende punir Coelho após briga com conselheiro

Uma confusão tomou 
conta do sub-20 do 
Corinthians na tarde da 
última segunda-feira. 
Tudo porque o técnico da 
categoria, Dyego Coelho, 
foi expulso na derrota 
por 3 a 0 para o Vasco, no 
Brasileirão, por xingar 
um conselheiro do clube 
e chamá-lo para a briga.

Trata-se de Fernando 
Matheus, um dos três 
assessores da diretoria 
da base do Timão – es-
ses assessores atuam 
como diretores adjuntos, 
chefiando até mesmo 
a delegação em certos 
momentos e ajudando no 
dia a dia da base do clu-
be. Fernando é sobrinho 
neto do ex-presidente 

Vicente Matheus.

De acordo com pessoas 
ouvidas pelo ge, Fer-
nando estava na arqui-
bancada do Parque São 
Jorge e passou a cobrar os 
jogadores quando o jogo 
ainda estava 2 a 0. Coelho 
se irritou, dando início ao 
incidente. O técnico teria 
dito, entre xingamentos, 
que “com meu jogador, 
quem fala sou eu”.

Os dois foram impedidos 
por outros funcionários 
de chegarem às vias de 
fato e ficaram apenas na 
troca de ofensas. Coelho 
recebeu cartão vermelho 
aos 44 minutos do se-
gundo tempo. O terceiro 
gol do Vasco saiu logo na 
sequência da confusão. 
Mesmo com o revés, o 
Timão jogará as quartas 

de final.

Internamente, a atitude 
de Coelho foi vista como 
intempestiva e de certo 
desequilíbrio para um 
técnico da experiên-
cia dele. Por enquanto, 
ambos seguem em seus 
respectivos cargos, e o 
clube tentará acalmar os 
ânimos internamente. A 
chegada do presidente 
Duílio Monteiro Alves 
em janeiro, porém, pode 
trazer mudanças para o 
departamento.

Na súmula, o árbitro José 
Guilherme relatou que 
expulsou o técnico por 
xingar um “membro do 
estafe do clube visitan-
te”. Mas, na verdade, a 
briga de Coelho era com 
um conselheiro do pró-
prio Corinthians.

Infoesporte
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Pablo é o favorito para 
entrar no lugar de Luciano 
no time do São Paulo con-
tra o Atlético-MG, nesta 
quarta-feira, às 21h30 (de 
Brasília), no Morumbi, 
pela 26ª rodada do Cam-
peonato Brasileiro.

Luciano sofreu um peque-
no estiramento no adu-
tor da coxa esquerda no 
último domingo, contra o 
Corinthians, e está fora.

Terceiro artilheiro do 
elenco no ano, com 11 
gols, Pablo foi o escolhido 
para entrar no seu lu-
gar no clássico e deverá 
iniciar o confronto direto 
entre líder e vice-líder, 
separados por quatro pon-
tos na tabela do Brasilei-

rão.

Para o jogo, Fernando Di-
niz não terá desfalques de 
atletas por Covid-19.

O último treino do São 
Paulo antes do duelo com 
o Galo foi nesta terça-fei-
ra à tarde, no CT da Barra 
Funda.

Com 50 pontos ganhos no 
Brasileirão, o São Pau-
lo tem a possibilidade 
de abrir novamente sete 
pontos de vantagem para 
o rival Atlético-MG, vice-
-líder com 46 pontos.

A possível escalação do 
São Paulo é a seguinte: 
Tiago Volpi; Juanfran, 
Bruno Alves, Arboleda e 
Reinaldo; Luan, Gabriel 
Sara, Daniel Alves e Igor 
Gomes; Pablo e Brenner.

Pablo é o favorito para vaga do 
lesionado Luciano contra o Atlético-MG
Centroavante é o mais cotado para entrar no lugar de Luciano, fora com um estiramento
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Tricolor só não terá Luciano, lesionado, na partida hoje a noite

Jogadores do São Paulo testam negativo para 
Covid-19 em exames para o jogo contra o Atlético-MG

O São Paulo não terá 
desfalques por conta da 
Covid-19 para a partida 
contra o Atlético-MG, 
nesta quarta-feira, às 
21h30, no Morumbi, pela 
26ª rodada do Campeona-
to Brasileiro.

Todos os atletas foram 
testados na última segun-
da-feira e os resultados 
deram negativo para a 
doença. Até o momento 
somente Tchê Tchê perdeu 
jogos da equipe devido ao 
coronavírus.

A única baixa para o 
confronto contra o Galo é 
o atacante Luciano. Ele le-
sionou a coxa esquerda no 
último domingo, contra 
o Corinthians, e não terá 
condições de jogo. Pablo é 
o favorito para assumir a 
vaga.

Infoesporte

O técnico Fernando 
Diniz fará os últimos 
ajustes no time nesta 
terça-feira à tarde. Na úl-

tima segunda os titulares 
fizeram um trabalho na 
academia do clube, en-
quanto os reservas foram 

a campo.
Com 50 pontos ganhos 
no Brasileirão, o São 
Paulo tem a possibilidade 

de abrir novamente sete 
pontos de vantagem para 
o rival Atlético-MG, vi-
ce-líder com 46 pontos.



esportes
DIÁRIO DE S. PAULO - QUARTA-FEIRA/ 16 DE DEZEMBRO DE 202012

CLUBES DE SÃO PAULO

O Santos encerrou nesta 
terça-feira, no CT Rei 
Pelé, a preparação para 
a partida contra o Grê-
mio, válida pela volta das 
quartas de final da Copa 
Libertadores.

O técnico Cuca tem 
dúvidas na escalação. O 
lateral-direito Pará e o 
volante Jobson sentiram 
dores musculares e não 
têm presença garantida 
no duelo desta quarta, 
às 19h15 (de Brasília), na 
Vila Belmiro. A ida, em 
Porto Alegre, terminou 
empatada em 1 a 1.

Diego Pituca e Luiz Feli-
pe (suspensos), Soteldo e 
Vinicius Balieiro (em re-
cuperação de Covid-19), 

além de Carlos Sánchez 
e Raniel (ainda no de-
partamento médico), são 
desfalques certos.

Uma provável escalação 
do Santos contra o Grê-
mio é a seguinte: John; 
Pará (Madson), Lucas 
Veríssimo, Luan Peres e 
Felipe Jonatan; Alison, 
Sandry e Jobson (Jean 
Mota); Marinho, Kaio 
Jorge e Lucas Braga.

Por ter marcado um gol 
como visitante, o Santos 
joga pelo empate por 0 a 
0 na Vila Belmiro para ir 
às semifinais. Um novo 
empate por 1 a 1 leva a 
decisão para os pênal-
tis. E o Grêmio avança 
se houver igualdade por 
dois ou mais gols. Quem 
vencer, obviamente, leva 
a vaga.

Cuca tem dúvidas em time titular 
para partida contra o Grêmio

por Andressa Zafalon

Peixe encerra preparação para jogo de volta das quartas de final da Libertadores
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Peixe, porém, terá de quitar quase R$ 700 mil em salários atrasados com o jogador

Fifa condena Cueva e Pachuca a pagar 
mais de R$ 37 milhões ao Santos

O Santos conseguiu uma 
vitória sobre o meia peruano 
Cueva na transferência para o 
Pachuca. O jogador e o clube 
mexicano foram condenados 
pela Fifa a pagar ao Peixe R$ 
37.664.106,00 mais 5% de 
juros contados a partir de 8 
de junho de 2020. Ainda cabe 
recurso.

Por outro lado, o Santos terá 
de pagar R$ 694.839,00 a 
Cueva referentes a salários 
atrasados.

Caso receba o valor, o Santos 
não ficará com o dinheiro 
integralmente. O clube ainda 
precisa pagar US$ 7 milhões 
(cerca de R$ 30 milhões) ao 
Krasnodar, da Rússia, pela 
compra dos direitos de Cueva 
em 2019.

Em fevereiro de 2020, A 
Fifa autorizou Cueva a se 
transfira para o Pachuca, de 
forma provisória. O jogador 
já treinava no clube mexica-

no há mais de uma semana. 
Ele deixou a Vila Belmiro 
alegando atrasos nos paga-
mentos.

Cueva foi contratado em 2019 
do Krasnodar, da Rússia, por 
US$ 7 milhões (cerca de R$ 
30 milhões) – o Santos ainda 
não pagou o valor aos russos. 
Ele passou o primeiro ano 
na Vila Belmiro vinculado 
por um contrato de emprés-
timo que venceu no dia 30 
de janeiro – dois dias antes, 
porém, ele parou de se apre-
sentar no CT Rei Pelé.

O acordo com Cueva previa 
esse contrato de empréstimo 
que se tornaria um vínculo 
definitivo logo em seguida, 
quando o Santos iniciaria o 
pagamento ao Krasnodar em 
três parcelas anuais – 2020, 
2021 e 2022. Um pré-con-
trato assinado por Cueva 
garantia a operação.

Cueva, porém, jamais assi-
nou o contrato definitivo, 
o que impediu o Santos de 
registrá-lo ao final de janeiro.

Infoesporte
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O Palmeiras está na semi-
final da Copa Libertadores 
da América, e o sonho do 
bicampeonato do torneio 
continua vivo. Na noite 
desta terça-feira, o Verdão 
venceu o Libertad, do Pa-
raguai, por 3 a 0, no Allianz 
Parque, no jogo de volta das 
quartas de final e conseguiu 
a classificação – o duelo 
de ida, em Assunção, foi 1 
a 1. Gustavo Scarpa, Rony 
e Gabriel Menino fizeram 
os gols. Campeão em 1999, 
o Palmeiras tinha chegado 
pela última vez à semifinal 
em 2018, quando foi eli-
minado pelo Boca Juniors. 
De quebra, o triunfo desta 
noite manteve o Verdão 
com 100% de aproveita-
mento como mandante sob 
o comando de Abel Fer-
reira. O técnico português 
voltou à beira do campo 
nesta terça-feira, depois de 
ficar afastado por conta da 
Covid-19.

E agora?
Na semifinal, o Palmeiras 

vai pegar o vencedor das 
quartas de final entre River 
Plate e Nacional-URU. No 
jogo de ida, o time argentino 
fez 2 a 0 e abriu boa van-
tagem. A volta será nesta 
quinta-feira, em Montevi-
déu, no Uruguai. As parti-
das estão previstas para as 
semanas dos dias 6 e 13 de 
janeiro.

Primeiro tempo
As duas equipes começa-
ram a partida se estudando 
muito, mas o Palmeiras 
tomou a iniciativa. Che-
gou com Gómez logo de 
cara, mas o zagueiro estava 
impedido. Depois, Gabriel 
Veron arriscou, mas pegou 
mal na bola e facilitou o 
trabalho do goleiro Martín 
Silva. E por falar em goleiro, 
o do Palmeiras salvou aos 
13 minutos. Ferreira ficou 
com a sobra na grande área, 
cortou Gustavo Gómez e 
ficou em ótima condição 
de marcar. Mas Weverton, 
com a perna esquerda, 
defendeu. Depois do susto, 
o Verdão cresceu. Scarpa 
deu trabalho a Martín Silva 
aos 19 e abriu o placar aos 

20, em lindo chute de fora 
da área. Os donos da casa 
tiveram boa chance de am-
pliar aos 27, em chute por 
cima de Rony. Mas Veron 
estava impedido no começo 
da jogada. O Libertad ainda 
tentou assustar o Verdão, 
mas não conseguiu finalizar 
quando chegou à área. Já 
o Palmeiras, mais eficien-
te, levou perigo com Viña, 
em cabeçada defendida 
por Martín Silva. Na sobra, 
depois de novo cruza-
mento, Gómez e Bareiro 
se chocaram de cabeça e 
ficaram caídos no gramado, 
sangrando. Depois, em pé, 
foram atendidos e estan-
caram o sangramento. Nos 
acréscimos, Veiga arriscou 
em chute rasteiro, mas 
não levou perigo ao Liber-
tad. Melhor em campo, o 
Palmeiras levou a vantagem 
para o vestiário.

Segundo tempo
Com necessidade de buscar 
o empate para seguir com 
chances de classificação, o 
Libertad se soltou mais no 
começo do segundo tem-
po. Com o contra-ataque, 

o Palmeiras chegou com 
perigo aos seis minutos, 
quando Marcos Rocha cru-
zou, Viña ajeitou de cabeça, 
e Cardozo afastou o perigo. 
Dois minutos depois, em 
falta perigosa de Gustavo 
Scarpa, Martín Silva salvou 
o time paraguaio de levar o 
segundo gol. Logo depois, 
Gustavo Gómez sentiu lesão 
e foi substituído por Emer-
son Santos. Aos 18 minutos, 
a situação piorou para o 
time paraguaio. Com revi-
são do VAR, Píris foi expul-
so por falta dura em Veiga. 
Logo na sequência, Gabriel 
Veron teve duas chances 
seguidas, defendidas por 
Martín Silva. Se ficou ruim 
para o Libertad, ficou ex-
celente para o Verdão. Aos 
22, após passe de Marcos 
Rocha, Rony ampliou. 
Depois disso, o Palmeiras, 
com enorme vantagem, 
ainda quase ampliou. Aos 
31, Martín Silva salvou em 
cima da linha cabeçada de 
Willian. No lance seguinte, 
o Libertad quase diminuiu, 
após bobeada da defesa. 
Mas Marcos Rocha salvou, 
depois de falhar. Após o 

susto, outro gol do Verdão, 
para sacramentar a clas-
sificação. Gabriel Menino 
tocou para o gol após cru-
zamento de Willian.

Pitbull na área!
Em recuperação de uma ci-
rurgia no tornozelo esquer-
do, sofrida em jogo contra 
o Vasco, pelo Brasileirão, 
Felipe Melo esteve no Allianz 
Parque para acompanhar o 
jogo do Verdão. O volante 
disse recentemente que pre-
tende estar recuperado em 
janeiro. Mas o prazo inicial 
de recuperação da contusão 
sofrida no começo de no-
vembro era de quatro meses.

Próximos jogos
Pelo Campeonato Brasi-
leiro, o Palmeiras volta a 
campo no sábado, às 21h, 
contra o Inter, pela 26ª 
rodada, no Beira-Rio, em 
Porto Alegre. Pela semifinal 
da Copa do Brasil, o Ver-
dão joga na quarta-feira, às 
21h30, contra o América-
-MG, no Allianz Parque. A 
partida de volta, no dia 30, 
no mesmo horário, será em 
Belo Horizonte.

Palmeiras atropela o Libertad, avança 
à semifinal e mantém vivo sonho do 
bi da Libertadores da América
Adversário do Verdão na próxima fase do torneio sai do duelo entre Nacional-URU e River Plate
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lavanderia, banheiro externo e espaço coberto (antiga lavanderia). No Pavimento superior existe um cômodo, com pé direito ligeiramente baixo, situado sobre o dormitório de fundo e com acesso pelo local da antiga lavanderia. 
Na frente da edificação existe uma cobertura para guarda de autos com 24,00m2. O quintal de fundo encontra-se coberto (14,40m2). Valor da Avaliação da parte ideal (50%) do Imóvel: R$ 95.000,00 (Noventa e cinco 
mil reais) para fevereiro de 2011, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP . Mogi Guaçu, 06 de novembro de 2020. Eu, diretor/diretora, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 11 CM

31ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executada MARCIA BARRANCO DE SOUZA, inscrita no CPF/MF sob o nº 142.776.318-60; bem como seu cônjuge EDSON DE SOUZA, inscrito no CPF/MF sob o nº 641.157.048-
53. A Dra. Mariana de Souza Neves Salinas, MM. Juíza de Direito da 31ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença que ROSELANE MARIA MODUGNO move em face de MARCIA BARRANCO DE SOUZA - Processo nº 
0015346-55.2018.8.26.0100 (Principal - 0216544-90.2011.8.26.0100) - Controle nº 2149/2011, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O 
imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive 
as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao 
responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O 
leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 28/01/2021 às 11:00h e se encerrará dia 02/02/2021 às 11:00h, onde somente serão aceitos lances 
iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 02/02/2021 às 11:01h e se encerrará no dia 24/02/2021 
às 11:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, 
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) 
do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA - Nos termos 
do artigo 843, § 1º, do Código de Processo Civil, a quota parte da coproprietária alheia a execução recairá sobre o produto da alienação do bem, sendo que a mesma terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no 
leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que 
serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte 
e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de 
pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do 
lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das 
prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, 
a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES 
GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não 
será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA 
COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site 
do gestor ou será enviada por e-mail. DA REMIÇÃO - Se o executado pagar a dívida ou firmar acordo após a publicação deste edital, o mesmo deverá pagar ao leiloeiro o custo relativo à publicação no jornal de grande circulação. 
Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço 
constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE Nº 01: MATRÍCULA Nº 79.941 DO 3º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO 
PAULO/SP: A vaga de garagem sob nº 67, localizado no 2º subsolo, do Edifício Karina, situado a Rua Manoel de Souza, número 35, no 8º Subdistrito- Santana, desta Capital, contendo a área útil de 12,00 metros quadrados, 
área comum de 26,442 metros quadrados, encerrando a área total de 38,442 metros quadrados, cabendo-lhe a fração ideal no terreno e demais coisas comuns do edifício de 0,2937%. Consta na Av.04 desta matrícula a 
penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Contribuinte nº 072.073.0131-6. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 
7.108,03 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 480,80 (08/09/2020). Valor da Avaliação deste lote: R$ 38.869,82 (Trinta e oito mil, Oitocentos e sessenta e nove reais e oitenta e dois centavos) 
para Agosto de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 02: MATRÍCULA Nº 79.942 DO 3º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
SÃO PAULO/SP: A vaga grande de garagem sob nº 68, localizada no 2º subsolo, do Edifício Karina, situado a Rua Manoel de Souza, numero 35, no 8º Subdistrito- Santana, desta Capital, contendo a área útil de 12,00 metros 
quadrados, área comum de 26,442 metros quadrados, encerrando a área total de 38,442 metros quadrados, cabendo –lhe a fração ideal no terreno e demais coisas comuns do edifício de 0,2937%. Consta na Av.02 desta 
matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Contribuinte nº 072.073.0132-4. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa 
no valor de R$ 6.285,24 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 480,80 (08/09/2020). Valor da Avaliação deste lote: R$ 38.869,82 (Trinta e oito mil, Oitocentos e sessenta e nove reais e oitenta e 
dois centavos) para Agosto de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 65.449,79 (Abril/2018). São Paulo, 03 de 
dezembro de 2020. Eu, diretora/escrivã, conferi e subscrevi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 10 CM

3ª Vara Cível do Foro da Comarca de São João da Boa Vista/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados TAVMAC MÁQUINAS INDUSTRIAIS LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 61.563.409/0001-00; e PEDRO DOMINGOS TAVARES, inscrito no CPF/MF sob o nº 
580.843.048-87. O Dr. Misael dos Reis Fagundes, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de São João da Boa Vista/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, 
virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A em face de TAVMAC 
MÁQUINAS INDUSTRIAIS LTDA E OUTRO - Processo nº 1005937-26.2017.8.26.0568 – Controle nº 1393/2017, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO 
IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais 
eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo 
Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer 
que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a 
arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 02/02/2021 às 16:00h e se encerrará 
dia 05/02/2021 às 16:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no 
dia 05/02/2021 às 16:01h e se encerrará no dia 03/03/2021 às 16:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido 
pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para 
a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal 
www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos 
termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão 
através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por 
escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o 
parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento 
sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos 
os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o 
valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma 
hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá 
ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.
megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos 
do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 51.813 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA/SP - IMÓVEL: Um terreno situado nesta cidade e comarca 
de São João da Boa Vista, identificado pelo Lote nº 02 (dois), constituído pelos lotes nºs 02 (dois), 04 (quatro), 06 (seis), 08 (oito), e 10 (dez), da Quadra “B”, da planta do loteamento tipo industrial e comercial, denominado 
Polo Industrial, com a área de 11.216,04m2 (onze mil duzentos e dezesseis metros e quatro centímetros quadrados), com a seguinte descrição: mede 91,19m (noventa e um metros e dezenove centímetros), de frente para a 
Avenida Lazaro Ribeiro, (antiga Avenida Dois), deflete a direita e segue em curva com o desenvolvimento de 14,78m (quatorze metros e setenta e oito centímetros), e raio de 9,00m (nove metros), onde faz esquina com Avenida 
Adorvando José Vallim (antiga Avenida Cinco). Do lado direito de quem da Avenida Lazaro Ribeiro (antiga Avenida Dois), olha para o imóvel mede 116,20m (cento e dezesseis metros e vinte centímetros), confrontando com os 
lotes 1, 3 e 9, e dos lado esquerdo de quem da Avenida Lazaro Ribeiro (antiga Avenida Dois), olha para o imóvel, mede 108,83m (cento e oito metros e oitenta e três centímetros), confrontando com Avenida Adorvando José 
Vallim (antiga Avenida Cinco). Consta na Av.04 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário executado. Contribuinte nº 22.0006.0317. Consta as fls.433 dos autos 
que o imóvel industrial situado na Av. Lázaro Ribeiro, nº 501/501-A (ant. Av. 02), Polo Industrial “Manoel A. Ribeiro”, que possui área de 11.216,04m2, existem edificações que somam a área construída de 1.543,50m2. Valor 
da Avaliação do Imóvel: R$ 2.901.070,85 (dois milhões, novecentos e um mil, setenta reais e oitenta e cinco centavos) para novembro de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela 
de atualização monetária do TJ/SP. Consta as fls.687 dos autos a venda da integralidade do imóvel, sendo observada a necessidade de retenção do valor alusivo à cota parte não penhorada (50%). São João da Boa Vista, 
04 de dezembro de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.

PUBLICIDADE
CONTEÚDO DISPONÍVEL
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diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 11 CM

4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Campinas/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados PROCESSUM PROCESSAMENTO DE DADOS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 05.864.097/0001-02, bem como da credora fiduciária PRAÇA CAPITAL 
DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.007.003/0001-04. O Dr. Fábio Varlese Hillal, MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Campinas/SP, na forma da lei, FAZ 
SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada 
por CONDOMÍNIO PRAÇA CAPITAL em face de PROCESSUM PROCESSAMENTO DE DADOS - Processo nº 1035601-38.2019.8.26.0114 - Controle nº 1755/2019, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, 
de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes 
das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o 
disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail 
visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a 
arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 28/01/2021 às 14:00h e se encerrará 
dia 02/02/2021 às 14:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no 
dia 02/02/2021 às 14:01h e se encerrará no dia 24/02/2021 às 14:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido 
pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para 
a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do 
Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação 
nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. Correrão por conta exclusiva do arrematante as despesas gerais relativas à desmontagem, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados (artigo 24 do 
Provimento). DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor 
do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.
com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, 
§ 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas 
vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em 
que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço 
de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação 
judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h 
(vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito em conta judicial, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Se o credor não optar pela adjudicação (art. 876 do CPC), 
participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito. Se este for inferior ao do lanço, deverá depositar a diferença, no prazo 
acima estipulado. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados 
ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: Matrícula nº 125.369 do 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Campinas/SP - IMÓVEL: Conjunto nº 124 – localizado no pavimento térreo do bloco Paris (bloco D0, do Condomínio Comercial “Praça Capital”, situado na Avenida 03, nº 214, no Bairro Center Santa Genebra, nesta cidade 
e Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, 2º Circunscrição imobiliária, composto de sala comercial e 01 wc: Sendo o sexto à esquerda do corredor de circulação interno, confrontando pela frente com recuo da construção 
do Bloco D, pela lateral esquerda, confrontando com conjunto nº 123, pela lateral direita confrontando com conjunto nº 125 e pelo fundo, confronta com área comum, e possui as seguintes áreas e fração ideal: área privativa 
de 38,98000m2, área comum no terreno do bloco de 12,81948m2, área comum na totalidade do terreno de 18,83760m2, área total de 70,63708m2, fração ideal no terreno do bloco de 1,99827%, fração ideal na totalidade do 
terreno de 0,34407%. O condomínio foi edificado sobre o lote º 02, oriunda da subdivisão do lote 01, proveniente da fusão dos lotes 01 a 21, da quadra C, medindo 12,38m mais 231,46m pela Avenida 03; mais 104,72m em curva 
de concordância entre a Avenida 03 e Rua 04, mais 4,20m pela Rua 04; deflete à direita 43,11m; deflete à direita em curva 39,32m; deflete à esquerda 7,18m; deflete à direita 14,89m; deflete À esquerda 19,73m mais 35,79m; 
deflete À direita 46,16m; deflete à esquerda 39,11m; deflete à direita 35,66mmais 8,94, mais 13,79m mais 2,66; deflete à esquerda 44,50m onde confronta com os lotes 01ª e 01B; deflete À direita 70,91m pela Avenida 02 e 
deflete À direita 87,89m onde confronta com o lote 01C, encerrando a área de 26.556,31m2. Consta no Av.06 desta matrícula que este imóvel foi alienado fiduciariamente à PRAÇA CAPITAL DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO 
LTDA. Contribuinte nº 3252.42.83.0143.04018. Consta no site da Prefeitura de Campinas/SP débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 1.491,45 (27/11/2020). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 204.684,00 
(duzentos e quatro mil, seiscentos e oitenta e quatro mil reais) para agosto de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no 
valor de R$ 5.511,51 (07/2020).  Campinas, 02 de dezembro de 2020. Eu, diretor/diretora, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 11 CM

4ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO e de intimação do executado I. C. (depositário); bem como do ocupante do imóvel da matrícula 393.369: D. L. T. A.. O Dr. Leonardo Valente Barreiros, MM. Juiz de Direito da 4ª Vara 
Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão dos bens imóveis, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da 
Ação de Procedimento Comum Cível ajuizada por P. M. P. C. DA F. – A. em face de I. C. - Processo nº 1012266-76.2017.8.26.0011 - Controle nº 1232/2018, e que foi designada a venda dos bens descritos abaixo, 
de acordo com as regras expostas a seguir: DOS IMÓVEIS - Os imóveis serão vendidos em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições 
antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o 
disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada dos imóveis a serem apregoados, e, será afixado em local de costume e publicado em jornal de grande circulação, em conformidade 
com o disposto no art. 887, § 3º do Código de Processo Civil. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar os bens deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao 
responsável pela guarda dos bens autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O 
Leilão será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 04/01/2021 às 15:00h e se encerrará dia 07/01/2021 às 15:00h, onde somente serão aceitos lances 
iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 07/01/2021 às 15:01h e se encerrará no dia 19/02/2021 
às 15:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, 
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DOS IMÓVEIS - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda dos imóveis corresponderá a 50% (cinquenta 
por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial, dependendo nesta hipótese, de liberação do Juízo para se concretizar a venda DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela 
Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre os imóveis correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados 
no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço dos bens arrematados, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) 
após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, 
encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre 
prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa 
de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, 
devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de 
comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação dos imóveis. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante 
em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da 
comissão da MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, que deverá ser depositado nos autos, através de guia de depósito que ficará disponível 
no site do gestor ou será enviada por e-mail, e será devida tão somente com seu aperfeiçoamento. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso 
a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: 
LOTE Nº 01: MATRÍCULA Nº 393.369 DO 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Conjunto nº  2516, localizado no 22º pavimento ou 25º andar do “Edifício Capital Corporate Office, 
situado à Avenida Doutor Chucri Zaidan, sem número, e Rua Antonio de Oliveira, na Chácara Santo Antonio, 29º Subdistrito - Santo Amaro, com a área privativa de 86,800m2 e a érea comum de 85,280m2, sendo 70,313m2 de 
área coberta e 14,967m2 de área descoberta, já incluída a referente ao direito de uso de 02 (duas) vagas indeterminadas na garagem coletiva, localizada nos 4º, 3º, 2º e 1º Subsolos e no Térreo, para a guarda de Igual número 
de veículos de passeio, sujeitos à utilização de manobristas, perfazendo a área total de 172,080m2, correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,002502 no terreno e demais partes e coisas comuns do condomínio. Consta na 
Av.2 desta matrícula que o empreendimento do qual o imóvel objeto desta matrícula é parte integrante, é atualmente lançado pelo nº 906 da Rua Antonio de Oliveira. Consta na Av.4 desta matrícula a penhora exequenda 
do imóvel desta matrícula, juntamente com o imóvel objeto da matrícula nº 150.671 do 14º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº 085.553.0174-2 (em área 
maior). Avaliação deste lote: R$ 1.411.763,61 (um milhão, quatrocentos e onze mil, setecentos e sessenta e três reais e sessenta e um centavos) para março de 2020, que será atualizado até a data da 
alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 02: MATRÍCULA Nº 150.671 DO 14º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Escritório Tipo A nº 901, localizado 
no 9º pavimento do Edifício Moema Office Tower, situado na Avenida Rouxinol nº 55, em Indianópolis – 24º Subdistrito, com a área privativa de 31,15m2, área comum de 38,64m2, área total de 69,79m2, e a fração ideal do 
terreno de 0,73370000%. Consta na Av.9 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula e outro localizado em outra circunscrição imobiliária, sendo nomeado depositário o executado. Contribuintes 
nºs 041.094.008-2/0011-2/0012-0/0069-4. Avaliação deste lote: R$ 394.730,30 (trezentos e noventa e quatro mil, setecentos e trinta reais e trinta centavos) para março de 2020, que será atualizado até 
a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 1.116.640,71 (novembro/2020). São Paulo, 02 de dezembro de 2020. Eu, diretor/diretora, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 10 CM

5ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO de intimação dos executados e depositários DANIEL RAMASAUSKAS, inscrito no CPF/MF sob o nº 178.168.468-05; e ANDREA THOMAZ RAMASAUSKAS, inscrita no CPF/MF sob nº 131.923.588-
31; bem como do credor fiduciário BANCO BRADESCO S/A, inscrito no CNPJ/MF sob nº 60.746.948/0001-12. A Dra. Regina de Oliveira Marques, MM. Juíza de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/
SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença 
ajuizado por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ALDO BONADEI em face de DANIEL RAMASAUSKAS e Outra - Processo nº 1043181-43.2014.8.26.0002 - Controle nº 3411/2014, e foi designada a venda do bem descrito 
abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições 
antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade 
com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - As visitas deverão ser agendadas via e-mail visitacao@megaleiloes.com.br, 
cabendo ao responsável pela guarda autorizar o ingresso dos interessados. DO LEILÃO - O Leilão será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 28/01/2021 
às 15:00h e se encerrará dia 02/02/2021 às 15:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º 
Leilão, que terá início no dia 02/02/2021 às 15:01h e se encerrará no dia 24/02/2021 às 15:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação atualizada ou 80% (oitenta por 
cento) do valor da avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial ou 
80% (oitenta por cento) do valor da avaliação, caso se trate de imóvel de incapaz, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.
megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto os decorrentes de débitos de IPTU e demais taxas e impostos, nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, 
do CTN, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), que serão sub-rogados no valor da arrematação. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, 
no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão 
apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, 
CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá 
pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões não está incluída no valor do lance 
e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO 
DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que ficará disponível no 
site do gestor ou será enviada por e-mail. Se o credor optar pela não adjudicação (art. 876 CPC), participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o 
valor atualizado do débito. Deverá depositar o valor execedente, no mesmo prazo. Contudo, deverá o credor pagar o valor da comissão do gestor, na forma antes mencionada, que não será considerada despesa processual para 
fins de ressarcimento pelo executado. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de 
seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 252.690 DO 11º CARTÓRIO DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Apartamento nº 12 localizado no 1º andar ou 4º pavimento do edifício Aldo Bonadet, situado á Rua Alcantarilla nº 150, e Rua José Ramon Urtiza, na Vila Andrade, 29º Subdistrito 
– Santo Amaro, com a área útil ou privativa real de 146,070m2, e a área comum real de 194,924m2, nesta já inclusas as correspondentes a 03 vagas indeterminadas na garagem coletiva, para a guarda de igual número de 
veículos de passeio, e a 01 deposito indeterminado, localizados nos 2º e 1º subsolos, perfazendo a área total real de 340,994m2, correspondendo-lhe uma fração ideal de 4,6901% no terreno condominial. Consta na Av.15 desta 
matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado em alienação fiduciária a BANCO DO BRADESCO S/A. Consta na Av.16 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário os 
executados. Contribuinte nº 301.046.0071-0 (Conf. Av. 13). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 120.782,88 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 
6.713,50 (22/10/2020).  Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 789.760,75 (Setecentos e oitenta e nove mil, setecentos e sessenta reais e setenta e cinco centavos) para Agosto de 2020, que será atualizado até 
a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 375.890,02 (Setembro/2020). São Paulo, 03 de dezembro de 2020.
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dia a dia
DIÁRIO DE S. PAULO - QUARTA-FEIRA/ 16 DE DEZEMBRO DE 202016

PUBLICIDADE LEGAL

9ª Vara Cível do Foro da Comarca de Guarulhos/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO da FALÊNCIA DE GUARUMOTO ADMINISTRAÇÃO DE CONSORCIOS S/C LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 51.260.933/0001-59, na pessoa do Administrador Judicial ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, inscrito na OAB/SP sob 
o nº 98.628. A Dra. Ana Carolina Miranda de Oliveira, MM. Juíza de Direito da 9ª Vara Cível do Foro da Comarca de Guarulhos/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de Leilão Único dos bens móveis, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que 
por este Juízo processam-se os autos da Falência de Empresários, Sociedades Empresárias, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte ajuizado pela empresa GUARUMOTO ADMINISTRAÇÃO DE CONSORCIOS S/C LTDA - Processo Digital nº 1000543-37.2016.8.26.0224 
- Controle nº 034/2016, e que foi designada a venda dos bens descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DOS BENS - Os bens serão vendidos no estado em que se encontram, e os imóveis em caráter “AD CORPUS”, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada 
verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. O arrematante ficará com o encargo de depositário dos bens. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.
com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada dos bens a serem apregoados. DA VISITAÇÃO - Constitui ônus dos interessados examinar os bens a serem apregoados. As visitas deverão ser agendadas 
via e-mail visitacao@megaleiloes.com.br, cabendo ao responsável pela guarda autorizar o ingresso dos interessados. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO E PRESENCIAL, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 
05/02/2021 às 16:00h e se encerrará dia 08/02/2021 a partir das 16:00h, sucessivamente com intervalo de 30 segundos para cada lote, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá 
início no dia 08/02/2021 às 16:01h e se encerrará no dia 01/03/2021 a partir das 16:00h, sucessivamente com intervalo de 30 segundos para cada lote, onde, para os bens móveis serão aceitos os maiores lances ofertados, condicionado a aprovação do Administrador Judicial e do I. 
Magistrado da 9ª Vara Cível do Foro da Comarca de Guarulhos/SP, e para os imóveis serão aceitos lances a partir de 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves 
Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados a partir do dia e hora de início do leilão pela rede de internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br, ou de viva voz no dia do encerramento 
do leilão a partir das 15:00 horas no Auditório localizado na Alameda Santos, 787, 13º, conjunto 132, Jd. Paulista, São Paulo/SP, em igualdade de condições. DOS DÉBITOS - Os bens serão apregoados sem quaisquer ônus, os quais serão de responsabilidade da massa falida, exceto se 
o arrematante for: I - sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo falido; II - parente, em linha reta ou colateral, até o 4º (quarto) grau, consanguíneo ou afim, do falido ou de sócio da sociedade falida; III - identificado como agente do falido com o objetivo de fraudar a sucessão. 
Parágrafo Único: O arrematante deverá arcar com todos os custos de transferência do imóvel para seu nome, como as despesas de ITBI - Imposto de transmissão de bens imóveis e registro do imóvel no RGI respectivo. Correrão, ainda, por conta do arrematante as despesas e os custos 
relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados. DA CAUÇÃO - O arrematante dos Lotes cujo valor exceda R$ 100.000,00 (cem mil reais), deverá depositar 10% (dez) por cento do valor da arrematação no prazo de 24h (vinte e quatro 
horas) do encerramento do leilão para garantia do Juízo, e tal valor será abatido do saldo remanescente da arrematação para quitação do preço após o deferimento do lance pelo Juízo responsável. No caso de indeferimento do lance, o valor depositado poderá ser levantando integralmente 
pelo arrematante. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão, ou do deferimento do lance para os Lotes cujo valor exceda R$ 100.000,00 (cem mil reais), através 
de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DO PAGAMENTO PARCELADO PARA OS IMÓVEIS - O pagamento poderá ser parcelado, sendo 30% (trinta por cento) à vista no prazo de 24h (vinte e quatro horas) a contar do 
despacho que deferiu/homologou o lance vencedor, descontada a caução paga anteriormente, e o restante do saldo da arrematação em até 12 (doze) parcelas mensais consecutivas, que terão início em 30 (trinta) dias após o encerramento do leilão. O valor das parcelas será atualizado 
monetariamente conforme tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo, e a carta de arrematação, uma vez expedida, ficará vinculada a cláusula resolutiva até quitação integral do preço da arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, 
encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 
895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente 
a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à 
MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma 
hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em 
até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações 
pessoais e dos respectivos patronos. As demais condições obedecerão ao que dispõe a Lei 11.101/05 e o Provimento CSM nº 1625/2009, e no que couber, o CPC e o caput do artigo 335, do CP. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE 1: 01 motocicleta, marca Honda, modelo Titan CG 150, cor 
preta, Placa DUX 3953, ano 2006, chassi 9C2KC08107R041795. Valor da Avaliação do lote 1: R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) para maio de 2017. LOTE 2: 01 motocicleta, marca Honda, modelo BIS C100ES, cor vermelha, placa DOF 1321, ano 2005, chassi 9C2HA07105R810594. 
Valor da Avaliação do lote 2: R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) para maio de 2017. LOTE 3: 01 motocicleta, marca Honda, modelo BIS C100ES, cor vermelha, placa DBT 8303, ano 2000, chassi 9C2HA071YR243066. Valor da Avaliação do lote 3: R$ 1.900,00 (hum mil e 
novecentos reais) para maio de 2017. LOTE 4: Dois Globos de Sorteios Manual, em metal cromado, marca AZ de Ouro; Mesa em madeira revestida de tecido, sem marca, para Suporte dos Globos. Valor da Avaliação do lote 4: R$ 600,00 (seiscentos reais) para maio de 2017. LOTE 
6: 11 Arquivos de Aço tipo Fichário. Valor da Avaliação do lote 6: R$ 400,00 (quatrocentos reais) para maio de 2017. Os bens encontram-se na Rua Arnaldo Magniccaro, nº 521 - Vila Gea, São Paulo/SP. LOTE 7: MATRICULA Nº 92.668 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS DA COMARCA DE GUARULHOS/SP - IMÓVEL: O apartamento n° 09, situado no 9º andar, do Edifício Florença, parte integrante do Condomínio Edifício Piazza Fausto Martello, situado à Rua Brás Cubas, nº 92, esquina com a Rua Professor Libânio José Antônio, nº 
50 (entrada principal), perímetro urbano do Distrito, Município e Comarca desta Cidade, possuindo a área privativa de 273,95m2, área comum de 102,56m2, e área total construída de 376,51m2, correspondendo-lhe um coeficiente de proporcionalidade de 1,7915% no terreno e nas coisas 
de uso comum. Consta na Av.4 desta matrícula que foi decretada a indisponibilidade dos bens de GUARUMOTO ADMINISTRAÇÃO DE CONSORCIOS S/C LTDA nos autos da Ação de Medida Cautelar, Processo nº 1144/2007, em trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos/
SP. Consta na Av.5 desta matrícula que foi decretada a liquidação extrajudicial de GUARUMOTO ADMINISTRAÇÃO DE CONSÓRCIOS S/C LTDA, tendo sido nomeado liquidante, EIGI HIGUCHI. Consta no Av.6 desta matrícula que este imóvel foi arrecadado nos autos da Ação 
de Falência de Empresários, Sociedades Empresárias e Empresas de Pequeno Porte, Processo nº 1000543-37.2016.8.26.0224, em trâmite na 9ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos, requerida por GUARUMOTOS ADMINISTRAÇÃO DE CONSÓRCIOS S/C LTDA. Contribuinte nº 
084.00.99.0308.02.009. Consta no site da Prefeitura de Guarulhos/SP débitos de IPTU e Dívida Ativa no valor de total de R$ 92.172,64 (04/08/2020); MATRICULA Nº 92.669 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE GUARULHOS/SP - IMÓVEL: 
A vaga de garagem nº 155, situada no subsolo do Edifício Florença, parte integrante do Condomínio Edifício Piazza Fausto Martello, situado à Rua Brás Cubas, nº 92, esquina com a Rua Professor Libânio José Antônio, nº 50 (entrada principal), perímetro urbano do Distrito, Município 
e Comarca desta Cidade, possuindo a área útil de 10,56m2, a área comim de 14,487m2 no subsolo e área total de 25,047m2, correspondendo-lhe um coeficiente de proporcionalidade de 0,0707% no terreno e nas coisas de uso comum. Consta na Av.4 desta matrícula que foi decretada 
a indisponibilidade dos bens de GUARUMOTOS ADMINISTRAÇÃO DE CONSORCIOS S/C LTDA nos autos da Ação de Medida Cautelar, Processo nº 144/2007, em trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de Bragança Paulista/SP. Consta na Av.5 desta matrícula que foi decretada a 
Liquidação Extrajudicial de GUARUMOTO ADMINISTRAÇÃO DE CONSORCIOS S/C LTDA, tendo sido nomeado liquidante, EIGI HIGUCHI. Consta na Av.6 desta matrícula que nos autos da Ação de Falência de Empresários, Sociedades Empresárias, Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte, Processo nº 1000543-37.2016.8.26.0224, em trâmite na 9ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, requerida por GUARUMOTOS ADMINISTRAÇÃO DE CONSORCIOS S/C LTDA, foi determinada a arrecadação deste imóvel. Contribuinte nº 084.00.99.0308.03.155-
9. Consta no site da Prefeitura de Guarulhos/SP débitos de IPTU e débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de total de R$ 88,43 (04/08/2020); MATRICULA Nº 92.670 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE GUARULHOS/SP - IMÓVEL: A 
vaga de garagem nº 156, situada no subsolo do Edifício Florença, parte integrante do Condomínio Edifício Piazza Fausto Martello, situado à Rua Brás Cubas, nº 92, esquina com a Rua Professor Libânio Jose Antônio, nº 50 (entrada principal), perímetro urbano do Distrito, Município e 
Comarca desta Cidade, possuindo a área útil de 10,56m2, a área comum de 14,487m2 no subsolo e área total de 25,047m2, correspondendo-lhe um coeficiente de proporcionalidade de 0,0707% no terreno e nas coisas de uso comum. Consta na Av.4 desta matrícula que foi decretada a 
indisponibilidade dos bens de GUARUMOTOS ADMINISTRAÇÃO DE CONSORCIOS S/C LTDA nos autos da Ação de Medida Cautelar, Processo nº 144/2007, em trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de Bragança Paulista/SP. Consta na Av.5 desta matrícula que foi decretada a 
Liquidação Extrajudicial de GUARUMOTO ADMINISTRAÇÃO DE CONSORCIOS S/C LTDA, tendo sido nomeado liquidante, EIGI HIGUCHI. Consta na Av.6 desta matrícula que nos autos da Ação de Falência de Empresários, Sociedades Empresárias, Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte, Processo nº 1000543-37.2016.8.26.0224, em trâmite na 9ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, requerida por GUARUMOTOS ADMINISTRAÇÃO DE CONSORCIOS S/C LTDA, foi determinada a arrecadação deste imóvel. Contribuinte nº 084.00.99.0308.03.156-
7. Consta no site da Prefeitura de Guarulhos/SP débitos de IPTU e débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de total de R$ 151,35 (04/08/2020); MATRICULA Nº 92.671 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE GUARULHOS/SP - IMÓVEL: A 
vaga de garagem nº 157, situada no subsolo do Edifício Florença, parte integrante do Condomínio Edifício Piazza Fausto Martello, situado à Rua Brás Cubas, nº 92, esquina com a Rua Professor Libâno Jose Antônio, nº 50 (entrada principal), perímetro urbano do Distrito, Município e 
Comarca desta Cidade, possuindo a área útil de 10,56m2, a área comum de 14,487m2 no subsolo e área total de 25,047m2, correspondendo-lhe um coeficiente de proporcionalidade de 0,0707% no terreno e nas coisas de uso comum. Consta na Av.4 desta matrícula que foi decretada a 
indisponibilidade dos bens de GUARUMOTOS ADMINISTRAÇÃO DE CONSORCIOS S/C LTDA nos autos da Ação de Medida Cautelar, Processo nº 144/2007, em trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de Bragança Paulista/SP. Consta na Av.5 desta matrícula que foi decretada a 
Liquidação Extrajudicial de GUARUMOTO ADMINISTRAÇÃO DE CONSORCIOS S/C LTDA, tendo sido nomeado liquidante, EIGI HIGUCHI. Consta na Av.6 desta matrícula que nos autos da Ação de Falência de Empresários, Sociedades Empresárias, Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte, Processo nº 1000543-37.2016.8.26.0224, em trâmite na 9ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, requerida por GUARUMOTOS ADMINISTRAÇÃO DE CONSORCIOS S/C LTDA, foi determinada a arrecadação deste imóvel. Contribuinte nº 084.00.99.0308.03.157-
5. Consta no site da Prefeitura de Guarulhos/SP débitos de IPTU e débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de total de R$ 151,35 (04/08/2020); MATRICULA Nº 92.672 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE GUARULHOS/SP - IMÓVEL: A 
vaga de garagem nº 158, situada no subsolo do Edifício Florença, parte integrante do Condomínio Edifício Piazza Fausto Martello, situado à Rua Brás Cubas, nº 92, esquina com a Rua Professor Libânio Jose Antônio, nº 50 (entrada principal), perímetro urbano do Distrito, Município e 
Comarca desta Cidade, possuindo a área útil de 10,56m2, a área comum de 14,487m2 no subsolo e área total de 25,047m2, correspondendo-lhe um coeficiente de proporcionalidade de 0,0707% no terreno e nas coisas de uso comum. Consta na Av.4 desta matrícula que foi decretada a 
indisponibilidade dos bens de GUARUMOTOS ADMINISTRAÇÃO DE CONSORCIOS S/C LTDA nos autos da Ação de Medida Cautelar, Processo nº 144/2007, em trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de Bragança Paulista/SP. Consta na Av.5 desta matrícula que foi decretada a 
Liquidação Extrajudicial de GUARUMOTO ADMINISTRAÇÃO DE CONSORCIOS S/C LTDA, tendo sido nomeado liquidante, EIGI HIGUCHI. Consta na Av.6 desta matrícula que nos autos da Ação de Falência de Empresários, Sociedades Empresárias, Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte, Processo nº 1000543-37.2016.8.26.0224, em trâmite na 9ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, requerida por GUARUMOTOS ADMINISTRAÇÃO DE CONSORCIOS S/C LTDA, foi determinada a arrecadação deste imóvel. Contribuinte nº 084.00.99.0308.03.158-
3. Consta no site da Prefeitura de Guarulhos/SP débitos de IPTU e débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de total de R$ 88,43 (04/08/2020); MATRICULA Nº 92.673 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE GUARULHOS/SP - IMÓVEL: Um 
depósito (box de serviço) sob nº 09, situado no subsolo do Edifício Florença, parte integrante do Condomínio Edifício Piazza Fausto Martello, situado à Rua Brás Cubas, nº 92, esquina com a Rua Professor Libânio Jose Antônio, nº 50 (entrada principal), perímetro urbano do Distrito, 
Município e Comarca desta Cidade, possuindo a área útil de 5,85m2, a área comum de 2,261m2, e área total de 8,111m2, correspondendo-lhe um coeficiente de proporcionalidade de 0,0395% no terreno e nas coisas de uso comum. Consta na Av.4 desta matrícula que foi decretada a 
indisponibilidade dos bens de GUARUMOTOS ADMINISTRAÇÃO DE CONSORCIOS S/C LTDA nos autos da Ação de Medida Cautelar, Processo nº 144/2007, em trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de Bragança Paulista/SP. Consta na Av.5 desta matrícula que foi decretada a 
Liquidação Extrajudicial de GUARUMOTO ADMINISTRAÇÃO DE CONSORCIOS S/C LTDA, tendo sido nomeado liquidante, EIGI HIGUCHI. Consta na Av.6 desta matrícula que nos autos da Ação de Falência de Empresários, Sociedades Empresárias, Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte, Processo nº 1000543-37.2016.8.26.0224, em trâmite na 9ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, requerida por GUARUMOTOS ADMINISTRAÇÃO DE CONSORCIOS S/C LTDA, foi determinada a arrecadação deste imóvel. Contribuinte nº 084.00.99.0308.03.218-
5. Consta no site da Prefeitura de Guarulhos/SP débitos de IPTU e débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de total de R$ 30,36 (04/08/2020). Valor da Avaliação do Lote 7: R$ 1.800.000,00 (Um milhão e oitocentos mil reais) para janeiro de 2019, que será atualizado até a data 
da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. OBSERVAÇÃO: Sobre os Imóveis do Lote 07 consta: Agravo de Instrumento, Processo nº 2226471-74.2019.8.26.0000, da 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, cujo pedido foi negado e o Acórdão já transitou 
em julgado; Ação de Imissão de Posse, Processo nº 1011097-65.2015.8.26.0224, em trâmite na 9ª Vara Cível de Guarulhos, cujo pedido foi acolhido em 1ª Instância e aguarda julgamento no STJ; e Agravo de Instrumento, Processo nº 2119645-87.2020.8.26.0000, da 1ª Câmara Reservada 
de Direito Empresarial, cujo pedido foi acolhido e o Acórdão já transitou em julgado. LOTE 8: MATRICULA Nº 93.741 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE GUARULHOS/SP - IMÓVEL: Um lote de terreno sob nº 20 da quadra B, do loteamento 
denominado “Vila Ainda”, no Bairro de Gopoúva, perímetro urbano desta Cidade, medindo 10,00m (dez metros) de frente; por 25,00m (vinte e cinco metros) da frente aos fundos, em ambos os lados, e nos fundos a mesma largura da frente; encerrando a área de 250,00m2 (duzentos e 
cinquenta metros quadrados), confrontando pela frente com a Rua Wilson; de um lado com o Lote nº 19; do outro lado com o lote nº 21; e nos fundos com o lote nº 07. Consta na Av.3 desta matrícula que foi decretada a indisponibilidade dos bens de GUARUMOTO ADMINISTRAÇÃO 
DE CONSORCIO S/C LTDA nos autos da Ação de Medida Cautelar, Processo nº 1144/2007, em trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de Bragança Paulista/SP. Consta na Av.4 desta matrícula que foi decretada a Liquidação Extrajudicial de GUARUMOTO ADMINISTRAÇÃO DE 
CONSORCIOS S/C LTDA, tendo sido nomeado liquidante, EIGI HIGUCHI. Consta na Av.5 desta matrícula que nos autos da Ação de Falência de Empresários, Sociedades Empresárias, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Processo nº 1000543-37.2016.8.26.0224, em trâmite 
na 9ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, requerida por GUARUMOTOS ADMINISTRAÇÃO DE CONSORCIOS S/C LTDA, foi determinada a arrecadação deste imóvel. Contribuinte nº 083.62.43.0221.00.000 (Área Maior). Consta no site da Prefeitura de Guarulhos/SP que 
não há débitos de IPTU e débitos inscritos na Dívida Ativa; MATRICULA Nº 93.742 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE GUARULHOS/SP - IMÓVEL: Um lote de terreno sob nº 21 da quadra B, do loteamento denominado “Vila Ainda”, no 
Bairro de Gopoúva, perímetro urbano desta Cidade, medindo 10,00m (dez metros) de frente; por 25,00m (vinte e cinco metros) da frente aos fundos, em ambos os lados, e nos fundos a mesma largura da frente; encerrando a área de 250,00m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados), 
confrontando pela frente com a Rua Wilson; de um lado com o lote nº 20; do outro lado com os lotes nºs 01 e 02 e parte do lote 03; e nos fundos com o lote nº 06, sendo todos, os lotes confinantes da mesma quadra B. Consta na Av.3 desta matrícula que foi construído no terreno objeto 
desta, Um prédio Industrial, que recebeu o nº 35, da Rua Wilson. Consta na Av.4 desta matrícula que foi decretada a indisponibilidade dos bens de GUARUMOTO ADMINISTRAÇÃO DE CONSORCIO S/C LTDA nos autos da Ação de Medida Cautelar, Processo nº 1144/2007, em 
trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de Bragança Paulista/SP. Consta na Av.5 desta matrícula que foi decretada a Liquidação Extrajudicial de GUARUMOTO ADMINISTRAÇÃO DE CONSORCIOS S/C LTDA, tendo sido nomeado liquidante, EIGI HIGUCHI. Consta na Av.6 desta 
matrícula que nos autos da Ação de Falência de Empresários, Sociedades Empresárias, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Processo nº 1000543-37.2016.8.26.0224, em trâmite na 9ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, requerida por GUARUMOTOS ADMINISTRAÇÃO 
DE CONSORCIOS S/C LTDA, foi determinada a arrecadação deste imóvel. Contribuinte nº 083.62.43.0221.00.000 (Área Maior). Consta no site da Prefeitura de Guarulhos/SP que não há débitos de IPTU e débitos inscritos na Dívida Ativa. Valor da Avaliação do lote 8: R$ 
1.550.000,00 (Um milhão quinhentos e cinquenta mil reais) para janeiro de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. OBSERVAÇÃO: Sobre os Imóveis do Lote 08 consta Ação de Usucapião, Processo nº 1020210-
67.2020.8.26.0224, em trâmite na 5ª Vara Cível do Foro de Guarulhos, cujo pedido está pendente de julgamento. LOTE 09: 01 veículo, marca Toyota, modelo Corolla XEI 1.8 VVT, cor bege, placa DFH 7740, ano 2002/2003, chassi 9BR53ZEC238503442. Valor da Avaliação do lote 
nº 09: R$ 22.298,00 (vinte e dois mil, duzentos e noventa e oito reais) para novembro de 2018. Guarulhos, 27 de novembro de 2020. Eu, diretora/escrivã, conferi e subscrevi.
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2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bauru –SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executada THAMIRES FRANCINE RODRIGUES DE OLIVEIRA, inscrita no CPF/MF sob o nº 392.595.908-41, bem como do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.000.000/0001-91. O Dr. João Thomaz Diaz Parra, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bauru/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão 
do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE BOGOTÁ 
em face de THAMIRES FRANCINE RODRIGUES DE OLIVEIRA - processo nº 1024706-84.2018.8.26.0071 – controle nº 1516/2018, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras 
expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as 
alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código 
de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre 
esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do 
interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 03/02/2021 às 11:30h e se encerrará dia 08/02/2021 às 11:30h, onde 
somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 08/02/2021 às 11:31h e 
se encerrará no dia 04/03/2021 às 11:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 70% (setenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando 
José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá 
a 70% (setenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS 
DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e 
parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito 
judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DO PAGAMENTO PARCELADO - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o 
e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda 
que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados 
nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco 
por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for 
desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá 
ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão 
disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio 
edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS QUE A EXECUTADA POSSUI SOBRE O IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 118.208 DO 2º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAURU/
SP – IMÓVEL: Uma Unidade Autônoma denominada apartamento, em fase de construção, identificada sob nº 301, localizada no 3º Pavimento ou 2º andar, do Bloco 13 do empreendimento Parque Bogotá, situado na Rua Jorge 
Schneyder Filho, s/nº, nesta cidade de Bauru - SP, com direito ao uso de uma vaga de garagem descoberta livre, comum, nº 340, contendo uma área real total de 87,684 metros quadrados; sendo 44,450 metros quadrados de 
área real privativa coberta; 11,500 metros quadrados de área real de estacionamento de divisão não proporcional; 31,734 metros quadrados de área real de uso comum de divisão proporcional; correspondendo-lhes ainda uma 
fração ideal no terreno e nas coisas de uso comum de 0,1864195%. Consta no R.04 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi alienado fiduciariamente ao BANCO DO BRASIL S/A. Consta na Av.05 desta matrícula 
que foi concluída integralmente a unidade autônoma objeto desta matrícula, cujo empreendimento recebeu o nº 11-05 da Rua Jorge Schneyder Filho. Consta na Av.7 desta matrícula a penhora exequenda dos direitos sobre 
o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária a executadas. Contribuinte 3/513/1 (empreendimento). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 127.344,00 (cento e vinte e sete mil, trezentos e quarenta 
e quatro reais) para setembro de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 5.284,43 (outubro/2018). Bauru, 03 de 
dezembro de 2020. Eu, diretor/diretora, conferi.
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diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 10 CM

2ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional de Pinheiros/SP

EDITAL DE LEILÃO ÚNICO e de intimação do executado M. U.; bem como da coproprietária F. L. DE M. U.. O Dr. Augusto Drummond Lepage, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional 
de Pinheiros/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de Leilão Único do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de 
Sentença ajuizado por M. L. M. U. representada por sua genitora F. L. DE M. U. em face de M. U. - Processo nº 1001293-62.2017.8.26.0011 – Controle nº 133/2017, e que foi designada a venda do bem descrito 
abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições 
antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com 
o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao 
e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse 
do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o Leilão 
Único terá início no dia 04/02/2021 às 15:00h e se encerrará dia 03/03/2021 às 15:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O 
Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No Leilão 
Único, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados 
pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, § 1º, do Código de Processo Civil, a quota parte da coproprietária/cônjuge alheia a execução recairá sobre o produto 
da alienação do bem, sendo que a mesma terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel 
correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O 
arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena 
de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). 
A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES 
PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento 
autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação 
(Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. 
A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias 
à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através 
de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação 
pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA 
Nº 47.534 DO 12º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Um terreno à Rua Maricaua, antiga Rua 35, lote 3, quadra 46, Cidade Pedro José Nunes no Distrito de São Miguel 
Paulista, com a área de 269,50m2, medindo 11,00 metros de frente; do lado direito visto de fora, mede 24,00m confinando com o lote 2; do lado esquerdo mede 25,00m, confinando com o lote 4; tendo nos fundos 11,00m, 
confinando com o lote 33 e 34. Consta na Av.06 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, Processo nº 583.05.2008.100664-1, em trâmite na 4ª Vara Cível do Foro Regional de São Miguel 
Paulista/SP, requerida por N. W. contra M. U., foi penhorado parte ideal (50%) do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.07 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução 
de Título Extrajudicial, Processo nº 0100664-49.2008.8.26.0005, em trâmite na 4ª Vara Cível do Foro Regional de São Miguel Paulista/SP, requerida por N. W. contra M. U. E OUTROS, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, 
sendo nomeado depositário M. U. Consta na Av.08 desta matrícula a penhora exequenda da parte ideal (50%) do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº 131.061.0010-8. 
Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP que não há débitos inscritos na Dívida e de IPTU (04/12/2020). Consta as fls. 234 dos autos que sobre o terreno desta matrícula existem duas residências assobradadas, compondo 
cada parte da construção dispõe de um corpo principal e de uma edícula, ambos com dois pavimentos. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 776.590,00 (setecentos e setenta e seis mil, quinhentos e noventa reais) para 
fevereiro de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 7.521,34 (30/10/2020). São Paulo, 06 de dezembro de 2020.  
Eu, diretora/diretor, conferi. 

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 9 CM

1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Diadema/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado WILSON ALEXANDRE DE SOUZA, inscrito no CPF/MF sob o nº 072.664.508-70, bem como de sua mulher RITA DE CÁSSIA AMORIM ALEXANDRE DE SOUZA, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 413.940.623-20. A Dra. Erika Diniz, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Diadema/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, 
virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação Monitória ajuizada por XR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE LUZ E ÁUDIO LTDA em face de WILSON ALEXANDRE DE 
SOUZA - Processo nº  0006597-17.2005.8.26.0161 – Controle nº 843/2005, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em 
caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO 
EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição 
detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda 
do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do 
interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 26/01/2021 às 14:30h e se encerrará dia 29/01/2021 às 14:30h, onde 
somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 29/01/2021 às 14:31h e se 
encerrará no dia 23/02/2021 às 14:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando 
José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá 
a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA 
PREFERÊNCIA - Nos termos do artigo 843, § 1º, do Código de Processo Civil, a quota parte da coproprietária alheia a execução recairá sobre o produto da alienação do bem, sendo que a mesma terá a preferência na arrematação, 
devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais 
taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no 
prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão 
apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, 
CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá 
pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no 
valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O 
pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras 
e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, 
será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 39.117 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE DIADEMA/SP – IMÓVEL: 
O apartamento nº 51, localizado no 5º andar do Edifício “Torremolinos”, integrante do “Condomínio Costa Marina”, sito a Rua Armando Pinelli, nº 262 no Bairro do Taboão, neste distrito, município e comarca, com a área total 
de 105,2017m2, área real de uso privativo de 56,0370m2, área real de uso comum de 49,1647m2 correspondendo-lhe a fração ideal do terreno e coisas de uso comum de 0,24311%, cabendo-lhe o direito de uso de uma vaga 
no estacionamento, em lugar incerto e indeterminado. Consta na Av. 05 desta matrícula, que o imóvel objeto desta matrícula, passou a ser lançada também pelo nº 268 da Rua Armando Pinelli. Consta na Av.13 desta 
matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº 150.233.450-0 (conforme Av. 04). Consta no site da Prefeitura de Diadema/SP débitos sobre 
o imóvel no valor de R$ 275,88 (29/09/2020). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 295.096,72 (Duzentos e noventa e cinco mil, noventa e seis reais e setenta e dois centavos) para Setembro de 2020, que será 
atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 74.859,45 (Setembro/2020). Diadema, 26 de novembro de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 10 CM

1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Itatiba/SP
 
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executada TRÊS LAGOS EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.316.581/0001-51; e do depositário FRANCISCO MALZONI. A Dra. Renata Heloisa da 
Silva Salles, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Itatiba/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar 
possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por ASSOCIAÇÃO DE MELHORAMENTOS RESIDENCIAL SETE LAGOS em face de TRÊS LAGOS EMPREENDIMENTOS LTDA - 
Processo nº 0001797-80.2019.8.26.0281 (Principal nº 1004678-47.2018.8.26.0281) - Controle nº 2242/2018, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO 
IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais 
eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo 
Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer 
que cabe ao responsável pela guarda dos bens autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. 
DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 27/01/2021 às 14:00h e se encerrará dia 01/02/2021 às 14:00h onde somente 
serão aceitos lances com o mínimo 80% (oitenta por cento) do valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 01/02/2021 às 
14:01h e se encerrará no dia 22/02/2021 às 14:00h onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial 
Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem 
corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.
com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, 
“caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de 
depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% 
(cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação 
for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL 
deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial nos autos, e as guias de levantamento expedidas em seu favor serão arquivadas em classificados 
próprio. Se o credor optar pela não adjudicação (art. 876 CPC) participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito. Deverá 
depositar o valor excedente, no mesmo prazo. Contudo, deverá o credor pagar o valor da comissão do gestor, na forma antes mencionada, que não será considerada despesa processual para fins de ressarcimento pelo executado. 
Correrão por conta exclusiva do arrematante eventuais despesas e custos relativos à desmontagem, transporte e transferência patrimonial do bem arrematado. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no 
Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de 
leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 50.489 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ITATIBA/SP - IMÓVEL: Um terreno designado lote 02 da quadra 
E1, do Loteamento Residencial Terras Nobres, no bairro da posse, nesta cidade e comarca de Itatiba, em Macrozona de Expansão urbana, na zona predominante residencial, com a seguinte descrição perimétrica: tem inicio em 
um ponto localizado na lateral da rua Pedro Gastardo, nas confrontações com o lote 3; daí segue pela referida lateral em curva com desenvolvimento de 11,07 m; deixa a lateral da rua deflete a direita e segue pela distância 
de 35,40 m; deflete á esquerda e segue pela distância de 12,00 m, atingindo a lateral da via de pedestre 15 e confrontando até este ponto com o lote 1; deflete á direita e segue em reta pela distancia de 7,55m, daí segue em 
curva com desenvolvimento de 21,10m, confrontando com a via de pedestre 15; deflete á direita e segue em reta pela distancia de 33,50m, sendo que por 20,22 m, confronta-se com o lote 24 e por mais 13,28 m, confronta-se 
com o lote 23, deflete á direita e segue pela distancia de 54,82 m, confrontando com o lote 3, atingindo assim um ponto localizado na lateral da Rua Pedro Gastardo, onde iniciou-se esta descrição perimétrica, encerrando a área 
de 1.415,75m2. Consta na Av.03 desta matricula a distribuição do Cumprimento de Sentença, nos autos do processo nº 0002899-74.2018.8.26.0281, em trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de Itatiba/SP, requerida por 
ADRIANA MALLET TOUEG contra TRÊS LAGOS EMPREENDIMENTOS LTDA E OUTRO. Consta na Av.04 desta matrícula a penhora exequenda deste imóvel, sendo nomeado depositário FRANCISCO MALZONI. Consta na Av.05 
desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 00029903320198260281, requerida por ASSOCIAÇÃO DE MELHORAMENTOS RESIDENCIAL SETE LAGOAS contra TRÊS LAGOS EMPREENDIMENTOS LTDA, 
foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Contribuinte nº 23433-64-59-02265-0-0437-00000 (Conf.fls.93). Consta as fls. 191/192 dos autos que na Prefeitura de Itatiba/
SP há débitos tributários no valor de R$ 55.452,55 (Novembro/2020). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais) para junho de 2019, que será atualizado até a data da alienação 
conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 42.979,09 (abril/2020). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Itatiba, aos - Eu, diretor/diretora, conferi.

PUBLICIDADE
CONTEÚDO DISPONÍVEL

SOMENTE NO JORNAL IMPRESSO



dia a dia
DIÁRIO DE S. PAULO - QUARTA-FEIRA/ 16 DE DEZEMBRO DE 202018

PUBLICIDADE LEGAL

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Fabio Zukerman - Leiloeiro Oficial - JUCESP 719. 3ª VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DE SOROCABA. Processo: nº 0027161-61.2019.8.26.0602. Executados: requerido(s) RESIDENCIAL JARDIM 
BOTÂNICO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., JC MORAIS ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA - Terreno c/ 201,11m2 em Sorocaba. Rua Seraphim Banietti, nºs/n, Sorocaba/SP - Contribuinte nº 
35.21.88.0001.01.000 (em maior porção). Descrição completa na Matrícula nº 149.771 do 1ª CRI de Sorocaba/SP. Lance 
mínimo na 1ª praça: R$ 90.801,00 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 45.400,50 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à 
atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 02/02/2021 às 11h10min, e termina em 05/02/2021 às 
11h10min; 2ª Praça começa em 05/02/2021 às 11h11min, e termina em 01/03/2021 às 11h10min.   Ficam os 
requerido(s) RESIDENCIAL JARDIM BOTÂNICO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., JC MORAIS 
ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em),  e demais 
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como 
da Penhora realizada em 27/05/2020. 

 
 

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 10 CM

23ª Vara Cível do Foro Central da Capital – SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado GILBERTO OLIVEIRA SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o nº 052.454.418-29, bem como do credor hipotecário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 00.360.305/0001-04. A Dra. Cristina Amor Spin, MM. Juíza de Direito da 23ª Vara Cível do Foro Central da Capital - SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem 
ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Cumprimento de sentença ajuizada por OLIVIERO RONALD BERTOCCO JUNIOR em face de GILBERTO OLIVEIRA 
SANTOS - processo nº 0050873-34.2019.8.26.0100 - controle nº 1638/2018, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em 
caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO 
EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição 
detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda 
do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado 
por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 29/01/2021 às 14:00h e se encerrará dia 03/02/2021 às 14:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores 
ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 03/02/2021 às 14:01h e se encerrará no dia 01/03/2021 às 14:00h, 
onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da 
avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel 
correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, e exceto os débitos 
de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h 
(vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de 
pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do 
lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das 
prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a 
execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR 
JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida 
ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O 
pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será 
enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados 
ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: Direitos que o executado possui sobre o imóvel de Matrícula nº 148.821 do 
6º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP: IMÓVEL – Apartamento tipo nº 74, localizado no 7º andar do Edifício Florença – bloco “A”, integrante do Condomínio “Belvedere Park”, situado na Avenida Vila Ema, nº 
3.793, e Rua Conde Amadeu Barbeline, no 26º  subdistrito Vila Prudente, com a área privativa de 50,075m2, a área comum de 44,310m2, a área total de 94,385m2, a fração ideal no terreno e nas coisas comuns de 0,3333%, e 
terá o direito a utilização de 1 vaga de garagem, para guarda e estacionamento de veículo de passeio, em local individual e indeterminado, com manobras a serem efetuadas com auxílio de manobrista, no pavimento 1º subsolo 
ou térreo do condomínio. O terreno, onde está construído o referido empreendimento, encerra a área de 6.428,00m2. Consta no R.06 desta matrícula que este imóvel foi alienado fiduciariamente a CAIXA ECÔNOMICA FEDERAL 
– CEF. Consta na Av.07 desta matrícula a penhora exequenda deste imóvel, sendo nomeado depositário GILBERTO OLIVEIRA SANTOS. Consta na Av.08 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo 
nº 10103960220178260009, em trâmite na 3ª Vara Cível do Foro Regional de Vila Pudente/SP, requerida por CONDOMÍNIO BELVEDERE PARK contra GILBERTO OLIVEIRA SANTOS, este imóvel foi penhorado, sendo nomeado 
depositário GILBERTO OLIVEIRA SANTOS. Contribuinte nº 117.313.0078-5. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP que não há débitos inscritos na Dívida Ativa e de IPTU (18//11/2020). Valor da Avaliação do Imóvel: 
R$ 238.466,00 (duzentos e trinta e oito mil, quatrocentos e trinta e seis mil reais) para agosto de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. São 
Paulo, 25 de novembro de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 9 CM

23ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados ALEXANDRE MANOEL RIBEIRO, inscrito no CPF/MF sob o nº 126.811.528-28, e MARCIA CERQUEIRA COSTA RIBEIRO, inscrita no CPF/MF sob o nº 191.272.858-
39. O Dr. Guilherme Silveira Teixeira, MM. Juiz de Direito da 23ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por CONJUNTO RESIDENCIAL ALAMEDA DOS MÚSICOS em face de ALEXANDRE MANOEL 
RIBEIRO e outa - processo nº 1086182-70.2017.8.26.0100 - controle nº 2026/2017, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em 
caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL 
- O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do 
imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar 
o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, 
através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 03/02/2021 às 14:00h e se encerrará dia 08/02/2021 às 14:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não 
havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 08/02/2021 às 14:01h e se encerrará no dia 04/03/2021 às 14:00h, onde serão aceitos lances com no 
mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até 
a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto 
eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter 
rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do 
leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer 
por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre 
o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento 
sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos 
os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, 
salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES 
GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e 
condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, 
será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 142.324 DO 18º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP: IMÓVEL – O Apartamento 
nº 66, localizado no 6º andar do Edifício Tom - (Bloco 1), integrante do Conjunto Residencial “Alameda dos Músicos”, situado à Estrada do Sabão nº 1.403, no 40º Subdistrito Brasilândia, com a área total do 88,89m2, sendo 
50,27m2 de área privativa e 38,62m2 de área comum, com direito ao uso de 01 vaga de garagem indeterminada, independentemente de tamanho, localizada, indistintamente, no térreo, correspondendo-lhe a fração ideal de 
0,3322% no terreno e nas demais partes e coisas comuns do condomínio. Consta na Av.06 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeados depositários os executados. Contribuinte 
nº 307.017.0115-0 (em área maior). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 221.848,18 (duzentos e vinte e um mil, oitocentos e quarenta e oito reais e dezoito centavos) para agosto de 2020, que será atualizado 
até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 23.901,83 (novembro/2020). Débitos no Cumprimento de Sentença nº 0004335-12.2017.8.26.0020, em 
trâmite na 4ª Vara Cível do Foro Regional de Nossa Senhora do Ó, da Capital, no valor de R$ 65.125,50 (novembro/2020). São Paulo, 04 de dezembro de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 8 CM

7ª Vara Cível do Foro da Comarca de Guarulhos/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado JOSE FRANCISCO MOREIRO ARGENTI, inscrito no CPF/MF sob nº 514.597.448-53; bem como de sua mulher MARLI DE MEDEIROS ARGENTI. O Dr. Domicio 
Whately Pacheco e Silva, MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível do Foro da Comarca de Guarulhos/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizada por ORLANDO MACISTT PALMA em face de JOSE FRANCISCO MOREIRO ARGENTI - Processo nº 0042743-
71.2019.8.26.0224 - (Principal- 1005473-93.2019.8.26.0224) - Controle nº 325/2019, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel 
será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA 
PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as 
fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao 
responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O 
Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 28/01/2021 às 11:00h e se encerrará dia 02/02/2021 às 11:00h, onde somente serão aceitos lances 
iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 02/02/2021 às 11:01h e se encerrará no dia 23/02/2021 
às 11:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 70% (setenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves, matriculado 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 70% (Setenta por cento) do valor da 
avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA - Nos termos do artigo 843, § 
1º, do Código de Processo Civil, a quota parte da coproprietária alheia a execução recairá sobre o produto da alienação do bem, sendo que a mesma terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade 
de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários que serão sub-rogados no valor da 
arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. Correrão por conta do arrematante as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transportes e transferência patrimonial do bem arrematado. 
DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo 
responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de 
arrematação do bem imóvel. A comissão devida à Mega Leilões não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou 
por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e 
quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.
megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos 
do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 6.411 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PIRASSUNUNGA/SP - IMÓVEL: Um lote de terreno, sob nº 18 da quadra “U”, situado 
nesta cidade, no loteamento “Jardim Carlos Gomes”, com frente para a Rua 13, medindo 12,50 metros de frente, igual medida de largura nos fundos, onde confronta com parte do lote nº 8 e parte do lote nº 9; 24,20 metros na 
confrontação com o lote nº 19 e 24,50 metros quadrados. A quadra “U”, está compreendida entre a Rua 13, Rua 9 e Avenida do Estádio.(descrição Conf. Av.02).Consta na Av.03 desta matricula que a antiga Rua Treze, tem 
a denominação de Rua Cecílio Carlos da Silva. Consta na Av.06 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte: 027.025.018.00-0. (Conf. 
fls 51/55). Consta ás fls. 51/55 dos autos que sobre o imóvel recaem débitos tributários no valor total de R$ 34.604,21 para o período de 1980 á 2020. Consta ás fls. 66 que sobre o terreno há uma edificação de um pequeno 
cômodo de aproximadamente 20 metros quadrados. Valor de Avaliação do Imóvel: R$ 130.000,00 (Cento e trinta mil reais) para Julho de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de 
atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 27.677,41 (Novembro/2020). Guarulhos, 01 de Dezembro de 2020. 

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 8ª VARA CÍVEL DO 
FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 1085383-56.2019.8.26.0100. Executados: 
executado(s) GERALDO BONIFÁCIO, HELENA DE ALMEIDA BONIFÁCIO - Apto. c/ área privativa de 
159,410m2 no alto da Mooca. Rua da Mooca, nº1.218, São Paulo/SP - Contribuinte nº 032.008.01506. 
Descrição completa na Matrícula nº 167.255 do 7º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 
1.068.439,13 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 641.063,47 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). 
DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 05/02/2021 às 11h30min, e termina em 10/02/2021 às 
11h30min; 2ª Praça começa em 10/02/2021 às 11h31min, e termina em 03/03/2021 às 11h30min.   Ficam 
os executado(s) GERALDO BONIFÁCIO, HELENA DE ALMEIDA BONIFÁCIO, bem como seu cônjuge, se 
casado(a)(s) for(em),  e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) 
localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 12/12/2019. 
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AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Tays - “Diário de São Paulo”- Fone: (11) 2337-7081; (11)98603-6339
e-mail: taysrosa@spdiario.com.br
Autorização de Publicação

15 e 16/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1028732-25.2016.
valor total: R$ 20,00
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15 e 16/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1038058-82.2015.
valor total: R$ 30,00
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15 e 16/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1048976-09.2019.
valor total: R$ 20,00
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15 e 16/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0003445-60.2020.
valor total: R$ 20,00
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15 e 16/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
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valor total: R$ 20,00
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15 e 16/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 4011701-90.2013.
valor total: R$ 20,00
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15 e 16/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1077954-38.2019.
valor total: R$ 20,00


               
             
               
          
          



  
 K-15e16/12

15 e 16/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010739-27.2020.
valor total: R$ 20,00
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15 e 16/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0013625-50.2019.
valor total: R$ 20,00

       

             
          
  
                
   
  K-15e16/12

15 e 16/12
6 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1045475-52.2016.
valor total: R$ 60,00

        


                 


                 
            

                

 
            
               
  

             
               
                  

                 
 

                 



 



   K-15e16/12

15 e 16/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1014926-59.2016.
valor total: R$ 30,00
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AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Tays - “Diário de São Paulo”- Fone: (11) 2337-7081; (11)98603-6339
e-mail: taysrosa@spdiario.com.br
Autorização de Publicação

16/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: SHARPLOG
valor total: R$ 15,00


    




              

           


                 
                 
  K-16/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002696-17.2016.8.26.0071  O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Bauru, 
Estado de São Paulo, Dr(a). JAYTER CORTEZ JUNIOR, na forma da Lei, etc.   FAZ SABER ao ROGER HENRIQUE DO CARMO SILVA, Brasileiro, CPF 
358.665.168-61, com endereço à Rua Doutor Armando Valerio de Assis, 218, Centro, CEP 88025-120, Florianopolis - SC, que lhe foi proposta uma ação de 
Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária por parte de BV Financeira S/A Crédito Financiamento e Investimento, alegando em síntese que em razão do 
contrato de financiamento, concedeu-lhe um crédito, para aquisição, com alienação fiduciária, do veículo marca FIAT, modelo PUNTO EVO ATTRACTIVE 
(Evolution1) 1.4 Evo 8v(Flex), RENAVAM 474582612, chassi 9BD118181C1208300, placas FDJ3312. Encontrando- se o réu em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 29 de junho de 2020.

Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo digital nº 1005197- 67.2018.8.26.0266. O Dr. Jamil 
Chaim, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Itanhaém/SP, Faz Saber a I. R. Avellar ME 
(CNPJ: 61.038.287/0001-33), na pessoa de seu representante legal, que Banco Bradesco S/A, lhe 
ajuizou a ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 76.262,29 
(09/2018), referente ao Contrato de Capital de Giro, assinado em 08/02/2018. Encontrando-se a 
requerida em lugar incerto e não sabido, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a 
fluir após o prazo de 20 dias supra, ofereça resposta, sob pena de presumirem se como 
verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado. Itanhaém, 04/12/2020. 

DIARIO DE SÃO PAULO  - 16 E 17/12/2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANDRADINA 

 Extrato de Homologação

Processo 177/2020

Pregão Eletrônico 72/2020
Objeto: Registro de Preços para aquisição de materiais e insu-
mos diversos relativos à prevenção ao COVID-19, para suprir 
as necessidades da Rede Municipal de Ensino. Considerando a 
regularidade do procedimento, hei por bem, com base na lei 
federal nº 10520, de 17 de julho de 2002, Homologar os itens 
do objeto licitado, às empresas: ALTERMED MATERIAL MÉDI-
CO HOSPITALAR LTDA (Lotes 02,03 e 08); LUIZ FRANCISCO 
FERRO (Lote 01 e 07); LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS FAR-
MACÉUTICOS (Lote 10); STRA NEGÓCIOS EM SAÚDE E BEM 
ESTAR LTDA (Lote 09); T.DAL COLETO CONFECÇÕES (Lotes 
04,05 e 06); Andradina, 15 de dezembro de 2020. 

Tamiko Inoue
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANDRADINA 

 Extrato de Ata de Registro de Preço

Processo 177/2020

Pregão Eletrônico 72/2020
Objeto: Registro de Preços para aquisição de materiais e insu-
mos diversos relativos à prevenção ao COVID-19, para suprir 
as necessidades da Rede Municipal de Ensino. Contratado: AL-
TERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. Valor total: R$
50.718,50. (Lote 02 – 350 UN – DISPENSER PARA PAPEL TO-
ALHA INTERFOLHADO, valor unitário R$ 24,99)(Lote 03 – 700 
UN - DISPENSER PARA SABONETE LÍQUIDO/ÁLCOOL GEL, va-
lor unitário R$ 22,36) ( Lote 08 – 235 UN - TAPETE SANI-
TIZANTE E DESINFETANTE, valor unitário R$ 112,00) ; LUIZ 
FRANCISCO FERRO. Valor total: R$ 234.423,00. (Lote 01 – 
50.000 UN – AVENTAL DESCARTAVEL , valor unitário R$ 4,63); 
e (Lote 07 – 790 UN – PROTETOR FACIAL “FACE SHIELD” REU-
TILIZÁVEL, valor unitário R$ 3,70); LUMAR COMÉRCIO DE 
PRODUTOS FARMACÉUTICOS. Valor total: 7.676,00. (Lote 10 
– 38 UN - TOTEM DISPLAY DE ÁLCOOL EM GEL SEM COLO-
CAR AS MÃOS, valor unitário R$ 202,00); STRA NEGÓCIOS EM 
SAÚDE E BEM ESTAR LTDA (Lote 09 – 73 UN – TERMÔMETRO 
DIGITAL SEM CONTATO, valor unitário R$ 67,90); T.DAL CO-
LETO CONFECÇÕES. Valor total: 91.238,75. (Lote 04 – 3.175 
UN – MASCARA DE USO NÃO PROFISSIONAL, ADULTO, valor 
unitário R$ 3,89) (Lote 05 – 7.160 UN - MASCARA DE USO 
NÃO PROFISSIONAL, INFANTIL P, valor unitário R$ 3,80) (Lote 
06 – 13.600 UN - MASCARA DE USO NÃO PROFISSIONAL, IN-
FANTIL M, valor unitário R$ 3,80). Andradina, 15 de dezembro 
de 2020. 

Tamiko Inoue
Prefeita

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1018968-25.2014.8.26.0114. O MM. Juiz de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr. Renato Siqueira De Pretto, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER ao ELTON FERREIRA SANTOS, RG 18.016.821, CPF 416.670.458-30, que lhe foi proposta uma ação
de Execução de Título Extrajudicial por parte de JARDIM BRASIL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., foi
realizada penhora sobre o montante de R$ 337,38, bloqueado por meio do sistema Bacenjud. Encontrando-se o
executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua INTIMAÇÃO por edital, para que apresente impugnação,
caso queira, no prazo de 5 (cinco) dias, iniciando-se a contagem após o decurso do prazo de 30 dias deste edital.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se
o presente edital que será afixado e publicado na forma da lei. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 27 de novembro de 2020.

PUBLICIDADE
CONTEÚDO DISPONÍVEL
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Processo 1000073-79.2018.8.26.0080 - Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários - Banco Bradesco S/A -
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000073-79.2018.8.26.0080. A Dra. Alexandra Lamano
Fernandes, Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de Cabreúva/SP, Faz Saber a Alpha Plus Calçados e Confecções
Ltda (CNPJ. 21.456.064/0001-71), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$
21.598,24 (fevereiro de 2018), representada pelo Instrumento Particular de Confissão de Dívida n° 530/625777. Estando
a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado,
ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do
exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que
o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento)
ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador
especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cabreuva, aos 08 de setembro de 2020.

          Para maiores informações:  3003 0677       |       www.ZUKERMAN.com.br       | ZUKERMAN
Leilões

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA
COMARCA DE GARÇA/SP. Processo: nº 0002786-35.2019.8.26.0201. Executado: FERNANDO BARBOSA DE SOUZA.
01 (UM) VEÍCULO MARCA/MODELO: FIAT/STRADA FIRE FLEX, em Garça/SP.  Rua Oscar Montemor, nº 418, Garça/
SP - Lance mínimo no 1º leilão: R$ 22.888,00 - Lance mínimo no 2º leilão: R$ 11.444,00 (50% do valor de avaliação)
(sujeitos à atualização). DATAS DOS LEILÕES - 1º Leilão começa em 05/02/2021 às 10h50min, e termina em 08/02/
2021 às 10h50min; 2º Leilão começa em 08/02/2021 às 10h51min, e termina em 01/03/2021 às 10h50min. Fica o
executado FERNANDO BARBOSA DE SOUZA e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não
seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 17/02/2020.

          Para maiores informações:  3003 0677       |       www.ZUKERMAN.com.br       | ZUKERMAN
Leilões

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ITAPETININGA/SP. Processo: nº 1003450-73.2018.8.26.0269. Executado: WILLIAN DE ALMEIDA DAMIÃO. LOTE
001 - 01 (UM) VEÍCULO MARCA/MODELO: VOLKSWAGEN/PARATI CL, em Itapetinga/SP. Avenida Doutor João Batista
Lobato, nº 703, Itapetininga/SP. Lance mínimo no 1º leilão: R$ 6.800,00 - Lance mínimo no 2º leilão: R$ 4.760,00
(70% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). LOTE 002 - 01 (UM) VEÍCULO MARCA/MODELO: FIAT/FIORINO
IE, em Itapetinga/SP. Avenida Doutor João Batista Lobato, nº 703, Itapetininga/SP. Lance mínimo no 1º leilão: R$
6.200,00 - Lance mínimo no 2º leilão: R$ 4.340,00 (70% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). LOTE 003
- 01 (UM) VEÍCULO MARCA/MODELO: FORD/CORCEL LUXO, em Itapetinga/SP. Avenida Doutor João Batista Lobato,
nº 703, Itapetininga/SP. Lance mínimo no 1º leilão: R$ 2.400,00 - Lance mínimo no 2º leilão: R$ 1.680,00 (70% do
valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DOS LEILÕES - 1º Leilão começa em 05/02/2021 às 14h10min,
e termina em 09/02/2021 às 14h10min; 2º Leilão começa em 09/02/2021 às 14h11min, e termina em 03/03/2021 às
14h10min. Fica o executado WILLIAN DE ALMEIDA DAMIÃO e demais interessados, INTIMADOS das designações
supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 13/07/2018.

          Para maiores informações:  3003 0677       |       www.ZUKERMAN.com.br       | ZUKERMAN
Leilões

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ITU/SP. Processo: nº 0013180-89.2009.8.26.0286. Executados: JOÃO BERNARDES ALVES ITU LTDA. (nome
fantasia MADEIRAS ALVES), RENATA SANY SCALONE, JOÃO BERNARDES ALVES. DIREITOS DO FIDUCIANTE que
recaem sobre 01 (UM) VEÍCULO MARCA/MODELO: GM/S10 2.5 D 4X4, em Itu/SP. Rua Gilson Honório Candiani, nº
114, Itu/SP - Lance mínimo no 1º leilão: R$ 34.667,00 - Lance mínimo no 2º leilão: R$ 17.333,50 (50% do valor de
avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DOS LEILÕES - 1º Leilão começa em 05/02/2021 às 11h50min, e termina
em 08/02/2021 às 11h50min; 2º Leilão começa em 08/02/2021 às 11h51min, e termina em 01/03/2021 às 11h50min.
Ficam os executados JOÃO BERNARDES ALVES ITU LTDA. (nome fantasia MADEIRAS ALVES), na pessoa de seu
representante legal; RENATA SANY SCALONE, JOÃO BERNARDES ALVES e demais interessados, INTIMADOS das
designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em
06/05/2010.

          Para maiores informações:  3003 0677       |       www.ZUKERMAN.com.br       | ZUKERMAN
Leilões

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUNDIAÍ/SP.
Processo: nº 0019959-69.2001.8.26.0309. Executados: FLAXXON EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., FATOR
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A, WALTER BERNARDES NORY, ELPÍDIO NORY. LOTE 001 - Área de Terras, com a área
de 47,4485 hectares, em Jundiaí/SP. Contribuinte nº 35329040002210. Descrição completa na Matrícula nº 23.557 do 2º CRI de
Jundiaí/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 1.682.074,38 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 841.037,19 (50% do valor de avaliação)
(sujeitos à atualização). LOTE 002 - Uma gleba de terras, com a área de 994.85.20 hás, em Jundiaí/SP. Descrição completa na
Matrícula nº 23.558 do 2º CRI de Jundiaí/SP. OBS: A referida matrícula em decorrência da retificação gerou as seguintes matrículas:
LOTE 002. A - Área de Terras, rural, constituída de parte da Fazenda Caguassu, Município de Jundiaí, Parte 1 (M. 23.558) com a
área de 157,60370 ha, em Jundiaí/SP. Contribuinte nº 35259040002210. Descrição completa na Matrícula nº 165.907 do 2º CRI
de Jundiaí/SP. LOTE 002. B - Área de Terras, com a área de 1,2623 hectares, em Jundiaí/SP. Contribuinte nº 35259040002210.
Descrição completa na Matrícula nº 165.908 do 2º CRI de Jundiaí/SP. LOTE 002. C - Área de Terras, rural, com a área de 763,7793
hectares, em Jundiaí/SP. Contribuinte nº 35259040002210. Descrição completa na Matrícula nº 165.909 do 2º CRI de Jundiaí/SP.
LOTE 002. D - Área de Terras, rural, com a área de 14,3371 hectares, em Jundiaí/SP. Contribuinte nº 35259040002210. Descrição
completa na Matrícula nº 165.910 do 2º CRI de Jundiaí/SP. LOTE 002. E - Área de Terras, rural, com a área de 10,3103 hectares,
em Jundiaí/SP. Contribuinte nº 35259040002210. Descrição completa na Matrícula nº 165.911 do 2º CRI de Jundiaí/SP. Lance
mínimo na 1ª praça: R$ 38.943.800,00 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 19.471.900,00 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à
atualização). LOTE 003 - Uma gleba de terras com área de 80.80.00 hás, em Jundiaí/SP.  Descrição completa na Matrícula nº 23.559
do 2º CRI de Jundiaí/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 3.162.941,75 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 1.581.470,88 (50% do valor
de avaliação) (sujeitos à atualização). LOTE 004 - Uma gleba de terras, com a área de 60.000,00 hás., em Jundiaí/SP. Descrição
completa na Matrícula nº 23.560 do 2º CRI de Jundiaí/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 2.348.719,25 - Lance mínimo na 2ª praça:
R$ 1.174.359,63 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). LOTE 005 - Uma gleba de terras sem benfeitorias, compreendendo
a área de 193.600 m², em Jundiaí/SP. Descrição completa na Matrícula nº 23.561 do 2º CRI de Jundiaí/SP. OBS: A referida matrícula
em decorrência da retificação gerou as seguintes matrículas: LOTE 005. A - Área de Terras, rural, com a área de 0,2880 hectares,
em Jundiaí/SP. Contribuinte nº 35259040002210. Descrição completa na Matrícula nº 165.912 do 2º CRI de Jundiaí/SP. LOTE 005.
B - Área de Terras, rural, com a área de 19,0634 hectares, em Jundiaí/SP. Contribuinte nº 35259040002210. Descrição completa
na Matrícula nº 165.913 do 2º CRI de Jundiaí/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 756.679,06 - Lance mínimo na 2ª praça: R$
378.339,53 (50%  do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). LOTE 006 - Área de Terras, rural, com a área de 17,40820 ha,
em Jundiaí/SP. Contribuinte nº 35225904002210. Descrição completa na Matrícula nº 23.562 do 2º CRI de Jundiaí/SP. Lance mínimo
na 1ª praça: R$ 686.804,60 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 343.402,30 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). LOTE
007 - Área de Terras, rural, constituída de parte da Fazenda Caguassu, com a área de 25,6325 hectares, em Jundiaí/SP. Fazenda
Caguassú, s/n, Jundiaí/SP - Contribuinte nº 3525904002210. Descrição completa na Matrícula nº 23.563 do 2º CRI de Jundiaí/SP.
Lance mínimo na 1ª praça: R$ 1.042.048,44 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 521.024,22 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à
atualização). BENFEITORIAS: Conforme consta nas fls. 2031, o imóvel trata-se da Fazenda Caguassú, edificada sobre os imóveis
unificados, correspondentes às matrículas 23.557, 23.558, 23.559, 23.560, 23.561, 23.562 e 23.563, ambas do 2º CRI de Jundiaí/
SP, que possuem uma área total de 1.242.117 hectares ou 513,2715 alqueires, composta predominantemente por florestas naturais
em diferentes estágios de regeneração, e áreas com reflorestamento de Eucalyptus. Valor Total dos lotes Unificados: Lance mínimo
na 1ª praça: R$ 48.623.067,48 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 24.311.533,74 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização).
DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 29/01/2021 às 15h40min, e termina em 02/02/2021 às 15h40min; 2ª Praça começa
em 02/02/2021 às 15h41min, e termina em 23/02/2021 às 15h40min.  Ficam os executados FLAXXON EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA., FATOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A, na pessoa de seus representantes legais; WALTER
BERNARDES NORY, ELPÍDIO NORY, seus cônjuges, se casados forem, bem como do credor  MINISTÉRIO PÚBLICO DE SÃO
PAULO e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal,
bem como da Penhora realizada em 25/09/2014.

          Para maiores informações:  3003 0677       |       www.ZUKERMAN.com.br       | ZUKERMAN
Leilões

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DA LAPA/
SP. Processo: nº 0013263-63.2018.8.26.0004. Executada: VIVIANI MOREIRA DA SILVA FURTADO (ou VIVIANI MOREIRA DA
SILVA). Apartamento (com direito a vaga de garagem), com a área total de 94,6428 m², na Capital/SP. Rua Rubens de Souza Araújo,
nº 337, São Paulo/SP - Contribuinte nº 078.093.0173.1. Descrição completa na Matrícula nº 82.322 do 16º CRI de Capital/SP. Lance
mínimo na 1ª praça: R$ 288.265,30 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 201.785,71 (70% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização).
DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 05/02/2021 às 14h20min, e termina em 08/02/2021 às 14h20min; 2ª Praça começa
em 08/02/2021 às 14h21min, e termina em 01/03/2021 às 14h20min. Fica a executada VIVIANI MOREIRA DA SILVA FURTADO
(ou VIVIANI MOREIRA DA SILVA) seu cônjuge se casada for, bem como dos credores INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO
DE SÃO PAULO - IPESP, PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO e demais interessados, INTIMADOS das designações supra,
caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 10/10/2019.

          Para maiores informações:  3003 0677       |       www.ZUKERMAN.com.br       | ZUKERMAN
Leilões

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 3ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE
ITAQUERA/SP. Processo: nº 1002959-42.2019.8.26.0007. Executadas: RENATA GLÓRIA CUNHA, PAULA GABRIELA DE PAULA
TORRES. 01 (UM) VEÍCULO MARCA/MODELO: I/HYUNDAI TUCSON GL 20L, na Capital/SP. Rua Guariuba, nº 365, São Paulo/
SP - Lance mínimo no 1º leilão: R$ 26.000,00 - Lance mínimo no 2º leilão: R$ 13.000,00 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à
atualização). DATAS DOS LEILÕES - 1º Leilão começa em 05/02/2021 às 11h40min, e termina em 08/02/2021 às 11h40min; 2º Leilão
começa em 08/02/2021 às 11h41min, e termina em 01/03/2021 às 11h40min. Ficam as executadas RENATA GLÓRIA CUNHA,
PAULA GABRIELA DE PAULA TORRES e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado
(a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 24/08/2020.

          Para maiores informações:  3003 0677       |       www.ZUKERMAN.com.br       | ZUKERMAN
Leilões

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Fabio Zukerman - Leiloeiro Oficial - JUCESP 719. 1ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DO
TATUAPÉ/SP. Processo: nº 1017271-93.2014.8.26.0008. Executados: ELDER DE FREITAS ABE OLIVEIRA, LUCIANA SHIZUE
ABE OLIVEIRA. Apartamento (com direito a 01 vaga na garagem), com a área total de 85,519 m², na Capital/SP. Rua Serra de
Botucatu, nº 2.627, São Paulo/SP - Contribuinte nº 056.180.0032.6. Descrição completa na Matrícula nº 168.264 do 9º CRI de
Capital/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 316.497,70 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 158.248,85 (50% do valor de avaliação)
(sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 02/02/2021 às 15h40min, e termina em 05/02/2021 às 15h40min;
2ª Praça começa em 05/02/2021 às 15h41min, e termina em 26/02/2021 às 15h40min. Ficam os executados ELDER DE FREITAS
ABE OLIVEIRA, seu cônjuge e coexecutada LUCIANA SHIZUE ABE OLIVEIRA e demais interessados, INTIMADOS das designações
supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 24/10/2019.

Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1125201-15.2019.8.26.0100. O Dr. Rodrigo Cesar Fernandes Marinho,
Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Gabriel Jun Nakayachi Andrade (CPF.
403.736.318-63), que Fundação Cásper Libero lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando
a quantia de R$ 14.879,60 (dezembro de 2019), decorrente do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais.
Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra,
ofereça contestação, sob pena de presumiremse como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação,
o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de novembro de 2020.

          Para maiores informações:  3003 0677       |       www.ZUKERMAN.com.br       | ZUKERMAN
Leilões

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOROCABA/
SP. Processo: nº 0013253-83.2009.8.26.0602. Executados: IMPACTO COMÉRCIO DE CONFECÇÃO LTDA., SÉRGIO LEÔNCIO
DE SÁ, seu cônjuge REJANE LEÔNCIO DE SÁ. Terreno com a área de 360,00 m², em Sorocaba/SP. Alameda dos Lírios, s/n, Sorocaba/
SP - Contribuinte nº 34.62.23.0283.00.000. Descrição completa na Matrícula nº 25.250 do 2º CRI de Sorocaba/SP. Lance mínimo
na 1ª praça: R$ 333.012,63 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 199.807,58 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS
DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 05/02/2021 às 10h20min, e termina em 08/02/2021 às 10h20min; 2ª Praça começa em 08/
02/2021 às 10h21min, e termina em 02/03/2021 às 10h20min. Ficam os executados IMPACTO COMÉRCIO DE CONFECÇÃO
LTDA., na pessoa de seu representante legal; SÉRGIO LEÔNCIO DE SÁ, seu cônjuge REJANE LEÔNCIO DE SÁ, bem como a
credora PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SOROCABA e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja
(m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 05/09/2016.

          Para maiores informações:  3003 0677       |       www.ZUKERMAN.com.br       | ZUKERMAN
Leilões

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOROCABA/
SP. Processo: nº 0025947-50.2010.8.26.0602. Executados: MOACIR JOSÉ DOS SANTOS, VILMA FERNANDES DOS SANTOS.
Lote de Terreno (com a área total de 250,00 m²) e benfeitorias (Edícula com a área construída de 75,03 m²), em Sorocaba/SP. Rua
Eclair Castilho e Silva, nº 680, Sorocaba/SP - Contribuinte nº 34.41.18.0407.01.000. Descrição completa na Matrícula nº 35.515 do
2º CRI de Sorocaba/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 211.942,70 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 127.165,62 (60% do valor
de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 29/01/2021 às 15h10min, e termina em 03/02/
2021 às 15h10min; 2ª Praça começa em 03/02/2021 às 15h11min, e termina em 24/02/2021 às 15h10min. Ficam os executados
MOACIR JOSÉ DOS SANTOS, seu cônjuge e coexecutada VILMA FERNANDES DOS SANTOS, bem como a credora PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE SOROCABA e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para
a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 11/07/2016.

          Para maiores informações:  3003 0677       |       www.ZUKERMAN.com.br       | ZUKERMAN
Leilões

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SOROCABA/SP. Processo: nº 0055252-45.2011.8.26.0602. Executado: CÍCERO ELIDIO DA SILVA. DIREITOS DO
COMPROMISSÁRIO COMPRADOR - Prédio sob nº 131 (02 unidades familiares: uma frontal e outra nos fundos com
02 pavimentos), com a área construída de 100,80 m², em Sorocaba/SP. Rua Roque Gabriel Vieira, nº 131, Sorocaba/
SP. Contribuinte nº 35.34.61.0209.01.000. Descrição completa na Matrícula nº 78.230 do 1ª CRI de Sorocaba/SP (em
área maior). Lance mínimo na 1ª praça: R$ 165.450,36 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 82.725,18 (50% do valor
de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 05/02/2021 às 13h10min, e termina
em 08/02/2021 às 13h10min; 2ª Praça começa em 08/02/2021 às 13h11min, e termina em 01/03/2021 às 13h10min.
Fica o requerido CÍCERO ELIDIO DA SILVA, seu cônjuge, se casado for, os promitentes vendedores MILTON
ANTÔNIO BARBIERI, seu cônjuge SORAYA VIEIRA PRIOSTE BARBIERI, JOSÉ CARLOS TAVARES D´ALMEIDA, seu
cônjuge VITÓRIA REGINA D´ALMEIDA, bem como a credora PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SOROCABA e demais
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal.

          Para maiores informações:  3003 0677       |       www.ZUKERMAN.com.br       | ZUKERMAN
Leilões

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOROCABA/
SP. Processo: nº 1026153-08.2014.8.26.0602. Executados: TEC FORJA LTDA., EDUARDO DE DONATO. LOTE 001 - Lote de
Terreno com a área total de 11.464,12 m², em Sorocaba/SP. Avenida Vela Olímpica, s/n, Sorocaba/SP - Contribuinte nº
87.53.13.2704.00.000 (Conforme Averbação 5). Descrição completa na Matrícula nº 19.393 do 1ª CRI de Sorocaba/SP. Lance
mínimo na 1ª praça: R$ 4.269.986,50 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 2.561.991,90 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à
atualização). LOTE 002 - Lote de Terreno com a área total de 12.570,67 m², em Sorocaba/SP. Avenida Garabed Gananiam, s/n,
Sorocaba/SP - Contribuinte nº 87.53.13.0366.00.000 (Lote 44/A), 87.53.13.0408.00.000 (Lote 44/B), 87.53.13.0266.00.000
(Lote 44/C), 87.53.13.0235.00.000 (Lote 44/D) e 87.53.13.0203.00.000 (Lote 44/E) (Conforme Averbação 6). Descrição completa
na Matrícula nº 19.267 do 1ª CRI de Sorocaba/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 4.630.106,00 - Lance mínimo na 2ª praça: R$
2.778.063,60 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 05/02/2021 às
15h00min, e termina em 08/02/2021 às 15h00min; 2ª Praça começa em 08/02/2021 às 15h01min, e termina em 01/03/2021 às
15h00min. Ficam o os executados TEC FORJA LTDA., na pessoa de seu representante legal; EDUARDO DE DONATO, sua cônjuge
MARGARETH APARECIDA DE DONATO, o credor hipotecário GERDAU S/A (incorporadora da GERDAU AÇOS ESPECIAIS S/A),
bem como dos credores BANCO SAFRA S/A, JOSAFA ALVES DE SOUZA, JERRY ADRIANY DA SILVA ROCHA, SILVIO WAGNER
DOS SANTOS, IAGO CHAVES JEANMOUNOD, RUBENS PIRES DO NASCIMENTO, JOSÉ ERIVALDO DE BRITO SOARES, DANILO
ALBERTO DA SILVA, BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A, GILDA PIRES CAPELLATO, MINISTÉRIO DA FAZENDA, BANCO
SANTANDER (BRASIL) S/A, GRUPO AUXILIAR DE EXECUÇÃO E PESQUISA PATRIMONIAL - GAEPP, PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação
pessoal, bem como da Penhora realizadas em 09/11/2017.

EDITAL DE INTERDIÇÃO. Processo Digital nº: 1001084-89.2017.8.26.0659. Classe: Assunto: Interdição - Tutela e Curatela.
Requerente: Decio Carbonari de Almeida e outro. Requerido: Onedes Carbonari de Almeida. EDITAL PARA CONHECIMENTO DE
TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE ONEDES CARBONARI DE ALMEIDA, REQUERIDO POR DECIO
CARBONARI DE ALMEIDA E OUTRO - PROCESSO Nº 1001084-89.2017.8.26.0659. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro
de Vinhedo, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Marcelo Holanda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 21/01/2020, foi decretada a INTERDIÇÃO de ONEDES CARBONARI
DE ALMEIDA, CPF 168.551.058-23, declarando-o(a) a incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil relacionados aos direitos
de natureza patrimonial e negocial (art. 85 da Lei nº 13.146/2015), com fundamento no art. 1767, I, do Código Civil, nomeando-
lhe curador definitivo o requerente Décio Carbonari de Almeida, nos termos do art. 1.775, §1º, do Código Civil. O presente edital será
publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Vinhedo,
aos 17 de julho de 2020.

Agência Zurik
de Publicidade e Assessoria Jurídica

A você que caminhou conosco neste ano de 2020
queremos agradecer pela parceria e confiança.

Desejamos que 2021 seja repleto de muita paz,

saúde, conquistas, sucesso e amor.

Boas Festas!!

Processo 1006254-86.2017.8.26.0127 - Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários - BANCO SANTANDER
BRASIL S/A - Francisco Jakson de Aquino - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006254-
86.2017.8.26.0127. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Carapicuíba, Estado de São Paulo, Dr(a).
Leila França Carvalho Mussa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FRANCISCO JAKSON DE AQUINO, Brasileiro, CPF
032.145.683-10, mãe Maria Izolda da Silva Aquino, Nascido/Nascida 17/03/1988, com endereço à Rua Guabiruba,
903, Jardim Cecilia Cristina, CEP 06329-140, Carapicuiba - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de BANCO SANTANDER BRASIL S/A, alegando em síntese: Celebração com o referido Banco
contrato de cédula de crédito bancário. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, nos termos do artigo 829 e 915 dO CPC,
no prazo de 3 (três) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito, querendo opor
embargos à execução. Em observância ao disposto no artigo 827 do CPC, fixo os honorários advocatícios em 10%
do valor sob execução, a ser pago pelo executado, observando-se que, no integral pagamento dentro do prazo de
3 (três) dias úteis acima concedido, tal valor será reduzido pela metade. No mais, bem como sua intimação, em mesma
oportunidade, do bloqueio de R$ 300,32 realizado, a título de arresto, em sua conta bancária mantida junto ao Banco
Caixa Econômica Federal vide fl. 182. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Carapicuiba, aos 23 de novembro de 2020.

PUBLICIDADE
CONTEÚDO DISPONÍVEL

SOMENTE NO JORNAL IMPRESSO
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Pensa em quantos fil-
mes e séries você já viu a 
respeito de guerras. Como 
se baseiam na linguagem 
audiovisual, o cinema e 
a tevê são mídias per-
feitas para reconstituir 
os grandes conflitos 
armados, seja para sim-
ples entretenimento dos 
espectadores, ou para 
abordar de forma crítica 
esses embates. De olho 
nisso, a indústria audiovi-
sual norte-americana tem 
criado nos últimos anos 
várias séries sobre guer-
ras. Como a que eu vou 
comentar neste programa: 
Seal Team - Soldados de 
Elite.
A série acompanha uma 
unidade de elite da mari-
nha americana, enquanto 
os soldados planejam e 
executam missões perigo-
sas pelo mundo. Os Navy 
Seals recebem treina-

mento especializado e 
ficaram populares depois 
da missão que matou 
Osama Bin Laden.
A trama aborda não ape-
nas as ações de combate 
ao terrorismo interna-
cional, mas também as 
relações familiares dos 
soldados.
David Boreanaz, de Bones, 
é o líder Jason Hayes. Ele 
é respeitado pelo grupo e 
acabou deixando a vida 
pessoal de lado pra se de-
cidir a carreira militar.
Neil Brown Jr, de Straight 
Outta Compton, é Ray 
Perry.
Esse cara é o braço direi-
to de Jason e também o 
membro mais antigo da 
equipe.
Max Thieriot, de Bates 
Motel, é Clay Spenser. Ele 
é o novato do time, um 
recruta super dedicado 
aos treinamentos.
A. J. Buckley, de Justified, 
é Sonny Quinn. Está aí 
um sujeito leal, mas um 
pouco turrão. Daquele 
tipo que prefere se arris-
car num tiroteio ao invés 

Seal Team, série de 
guerra imperdível na AXN

Men, é Mandy Ellis. Ela é 
analista de informação da 
CIA, a Agência Central de 
Inteligência do governo. 
Toni Trucks, de Franklin 
& Bash, é Lisa Davis. A 
função dela é providen-
ciar a tecnologia necessá-
ria em cada missão.
Quem assina a criação da 
série é Benjamin Ca-
vell, que é roteirista do 
drama policial Justified. 
Seal Team foi lançada 
pela rede CBS ao mesmo 
tempo que outras duas 
séries militares dos canais 
abertos concorrentes. 
Acabou sendo a única que 
sobreviveu à primeira 
temporada.
The Brave, da NBC, tam-
bém acompanha os sacri-
fícios profissionais e pes-
soais exigidos pela guerra. 
Valor, da CW, é centrada 

numa unidade de elite de 
pilotos de helicóptero do 
Exército.
Ambas não foram adiante, 
mas Seal Team chegou 
à segunda temporada, 
explorando situações em 
que a saúde física e men-
tal dos soldados é coloca-
da a prova. O líder Jason 
Hayes agora tem um novo 
número dois na hierar-
quia de comando.
Seal Team é tiro, porrada 
e bomba combinado com 
passagens leves, dedica-
das ao cotidiano pessoal 
dos personagens. Deixa 
aquela sensação de que o 
mundo pode estar desa-
bando, mas sempre existe 
a esperança do final feliz. 
A dica de hoje do Canal 
Like (530 da Claro) pode 
ser assistida no canal 
AXN.

de seguir a orientação do 
líder.
Jessica Paré, de Mad 



DIÁRIO DE S. PAULO - QUARTA-FEIRA/ 16 DE DEZEMBRO DE 202022

diáriodafama

Larissa Manoela 
curte dia de praia: 

“Mergulho 
que eu precisava”

Larissa Manoela tirou 
um momento na tarde 
desta terça-feira (15) 
para curtir um dia de 
praoa. A atriz e cantora 
postou diversos cliques 
do passeio, que acabou 
com um ensaio impro-
visado na beira do mar.

“O mergulho na água 
salgada que eu preci-
sava”, vibrou ela na 
legenda das fotos, em 
que apareceu usando 
um biquíni branco e vá-
rias pulseiras de pedras 
coloridas.

Larissa está atualmen-
te com os fios ruivos e 
curtinhos, mudança que 
aconteceu em outubro.

“Eu tenho uma profis-

são que me permite dar 
vazão ao meu lado mais 
camaleônico. Eu ado-
ro mudar. A cada novo 
projeto, a cada nova 
etapa, uma transforma-
ção. Eu adorei ter ficado 
ruiva. Quando íamos 
começar a filme Lulli, 
longa da Netflix, o meu 
cabelo estava loiro. Veio 
a pandemia e paramos. 
Agora, com a retomada 
das filmagens, pensa-
mos em mudar esse tom 
de novo, deixá-lo mais 
curto. Achamos que 
essa cor tem tudo a ver 
com a personagem e eu 
superaprovei a escolha, 
porque eu nem queria 
ter me despedido dos 
fios ruivos”, contou ela, 
com exclusividade a 
Quem.
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Carla Perez compra item de grife e Xanddy 
reclama: “Presente do ano inteiro”

Cantora usou Instagram para postar vídeo cantando 
um dos maiores hits do grupo

Cantora, que recentemente viajou para o Havaí com o 
marido, publicou vídeos no Instagram

Atriz e cantora mostrou registros 
do passeio, com direito a ensaio de 
biquíni improvisado na beira do mar

Sandy homenageia Paulinho, do 
Roupa Nova, cantando ‘Volta pra Mim’

Xanddy e Carla Perez 
foram a um shopping 
e registraram o passeio 
para os fãs no Instagram. 
Em um dos vídeos, o 
cantor mostra a sacola 
de um produto de grife 
comprado pela artista.

“Presente do ano intei-
ro”, disse o cantor, mos-
trando a sacola da grife 
Louis Vuitton. “Conversa 
fiada. Cada data na sua 
época certa!”, respondeu 
Carla. “Não me chame 
[para ir ao shopping] 
nunca mais na vida”, 
brincou ele (assista abai-
xo).

A morte de Paulinho, na 
noite de segunda-feira 
(14), vítima da Covid-19 
com apenas 68 anos foi um 
baque para muitos famo-
sos, que encheram a web de 
homenagens. Sandy, então, 
decidiu prestar um tributo 
fazendo aquilo que Paulinho 
amava: cantando.
Ela postou em seu Instagram 
um vídeo no qual solta a voz 
com Volta Pra Mim, um dos 
maiores hits do Roupa Nova. 
Ela ainda escreveu um texto 
emocionante ao falar de sua 
relação de longa data com o 

grupo.
“Minha relação com o Rou-
pa Nova vem de cedo.... Essa 
música fez parte da minha 
infância... lembro de, muito 
pequena, me impressionar 
com os agudos potentes 
do Paulinho. Fui a muitos 
shows como fã, influenciada 
e acompanhada pelos meus 
pais. Na adolescência, meu 
irmão e eu gravamos dois 
dos nossos maiores suces-
sos, compostos por inte-
grantes da banda, A Lenda e 
Aprender a Amar”, come-
çou ela. 

“Em 2010 participei do DVD 
de comemoração dos seus 
30 anos de carreira, can-
tando Chuva de Prata com o 
Serginho. Fiquei honrada de 
estar nesse momento espe-
cial que guardo no coração. 
Entre essas e outras histó-
rias, o carinho sempre foi 
imenso e mútuo. Por isso, 
não poderia deixar de regis-
trar aqui a minha humilde 
homenagem à família, aos 
amigos, incluindo todos do 
Roupa, e aos fãs pela enor-
me e triste perda. Meu amor 
pra vocês”, finalizou Sandy.

Em novembro, o casal 
viajou para o Havaí, nos 
Estados Unidos. Os dois 

estão casados há 19 anos 
e têm Camilly Victória e 
Victor Alexandre.



DIÁRIO DE S. PAULO - QUARTA-FEIRA/ 16 DE DEZEMBRO DE 2020 237DIÁRIO DE S. PAULO - TERÇA-FEIRA / 11 DE FEVEREIRO DE 2020

15 BOM DIA - SEGUNDA / 14  DE JANEIRO DE 2019

passatempo

O conteúdo de Passatempo é fornecido pela www.coquetel.com.br

Preencha os espaços vazios com algarismos 
de 1 a 9. Os algarismos não podem se repetir 
nas linhas verticais e horizontais, nem nos 
quadrados menores (3.3).

tOuRO (21/4 a 20/5)
Marte favorece os relacionamentos, 
seja no amor ou na vida pessoal. Não 
deixe que diferenças atrapalhem a con-
vivência com as pessoas queridas. Uma 
paquera tem tudo para dar certo.

por João Bidu

horóscopo

Sete erros

Cruzadas Sudoku

Soluções

ÁRIes (21/3 a 20/4)
Imprevistos podem surgir: vá com 
calma e preste atenção em tudo o que 
izer. Na vida a dois, seu amor pode 
estar precisando da sua ajuda. Na cama, 
porém, a paixão vai pegar fogo!

gêmeOs (21/5 a 20/6)
Trabalho não vai faltar, mesmo que seja 
só para colocar as coisas em ordem na 
sua casa. Aproveite para deixar tudo do 
seu jeito. Nova paixão pode estar mais 
perto do que imagina.

cânceR (21/6 a 21/7)
Com Marte em seu paraíso astral, vai 
sobrar energia para os programas de 
lazer. Atenção com fofocas envolvendo 
colegas. Em passeio com seu amor, 
poderá curtir ótimos momentos!

leãO (22/7 a 22/8)
Vai sobrar disposição para se dedicar ao 
lar. Se sonha com a casa própria, é hora 
de dar o primeiro passo para conquistar 
esse objetivo. Na paquera, se quiser ter 
sucesso, faça menos cobranças.

vIRgem (23/8 a 22/9)
Você conta com muita energia e pode 
até realizar tudo na maior pressa. 
Em casa, diferenças com os parentes 
podem se tornar mais evidentes. Seu 
charme vai encantar a pessoa amada!

lIbRa (23/9 a 22/10)
Vai sobrar disposição para lutar por um 
aumento na sua renda e melhorar de 
vida. No romance, o desejo de se isolar 
um pouco tende a crescer. Abra seu 
coração se conhecer uma pessoa legal.

escORpIãO (23/10 a 21/11)
Força e vitalidade em alta. Boa relação 
com os amigos, mas ique de olho para 
não perder dinheiro em um negócio ba-
seado apenas na amizade. Planos fora 
da rotina podem animar a vida amorosa.

sagItÁRIO (22/11 a 21/12)
Emoções podem icar mais intensas, 
gerando um certo grau de agressivida-
de. Canalize essas energias para fazer 
as coisas que gosta e relaxar. Alguém 
popular pode chamar sua atenção.

capRIcóRnIO (22/12 a 20/1)
A vida social se torna intensa e seu en-
tusiasmo pode contagiar os que estão 
à sua volta. Alto-astral marca viagem e 
passeios, mas podem surgir imprevis-
tos. Novidades a caminho na paquera.

aquÁRIO (21/1 a 19/2)
Vai sobrar disposição para correr atrás 
de suas metas. Mudanças no visual po-
dem render elogios. Uma amizade pode 
atravessar altos e baixos: paciência! 
Sexo em alta, mas fuja de brigas.

peIxes (20/2 a 20/3)
Aproveite para fazer uma viagem ou 
passeios curtos. Mas talvez se torne 
complicado conviver com pessoas con-
servadoras ou muito exigentes. A dois, 
evite briguinhas bobas.
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O livrão sobre os 
personagens interpretados 

pela Gi no Luccas Toon.

BANCO 34

ATM
BENEFICIOS

BASSEMBATE
INTERNODOM

DIIORARE
VALORLINDA

IOCRERED
LERDOOSCPU

LEVANTADOR
RASOCELPA

NPSOVARA
DOSEDORC

JEJUMEORAÇÃO
SALAIASG
ADNANDOU

ORALAREIA

Desejo
intenso
(fig.)

Ex-colô-
nia portu-
guesa na
Indonésia

Engenho
de peque-
nos botes
e lanchas

Preparação
da terra,
feita pelo
lavrador

"E (?)?",
sucesso de
Guilherme
e Santiago

Central 
Processing
Unit (sigla)

Odilo
Scherer,

arcebispo
de SP

Palácio da
(?), sede 
presiden-
cial (DF)

Posição de
Ricardinho

no time
de vôlei

O "dono" 
do curral
eleitoral
(abrev.)

"Joia (?)",
telenovela
com Bruno
Gagliasso

Função
comum de 
labradores

Ctrl+(?),
atalho pa-
ra copiar
(Inform.)

(?) de
armas,

recinto de
quartéis

Anno
Domini
(abrev.)

Apelido
carinhoso
de "Fer-
nando"

Conteúdo
do saco de
pancada

A higiene que, quando
feita regularmente,
reduz o número de

idas ao dentista

Andava; 
caminhava
(?) Pacino,

ator 

Consoantes
de "saga"
Ouro, em
francês

Forma da
ferradura
Conjunção

aditiva

(?) pois:
assim
sendo

Muito
bonita

Barulho
do motor

Sintoma
de lesões

Errado
(abrev.)

Coletivo de
"porcos"

Técnica de 
massagem

Divisão
do mês
A menor 

região (BR)

Qualidade
inata

Ar, em
inglês

Acreditar
Babar (?):

bajular
(pop.)

O "I", 
em PIB
502, em
romanos

Baixo, em
inglês

(?) de uso,
conceito
marxista
Moroso

Caracteriza a manei-
ra de se
vestir do
skatista

The Cran-
berries
ou U2

(?) fiscais:
são dados
a empre-
sas que

investem
no social 

Obrigações
do judeu
durante o
Yom Kipur

Pouco
fundo

Medida da
cachaça

Alimento
vegetal de
equinos

Choque
impetuoso
Roentgen
(símbolo)

2/or. 3/air. 4/bass — vara. 11/motor de popa.

ARIES - 21/03 a 20/04
No que depender da Lua, que segue firme e forte na sua Casa 10, seu lado ambicioso estará mais do que turbinado hoje! 
A vida social e as aparências também ganham mais destaque, com a conjunção entre Lua e Plutão, fazendo com que 
se importe mais com a opinião dos outros e se esforce pra causar uma boa impressão. Lua e Marte se desentendem 
depois do almoço e essa energia tensa aumenta o risco de você agir por impulso e se arrepender depois. Por outro lado, 
a Lua troca likes com Netuno logo cedo, avisando que poderá fazer contatos importantes sem chamar muita atenção 
se quiser subir na vida profissional. Mantenha seus interesses escondidos pra afastar os traíras de plantão, tá? Se 
tiver reunião marcada hoje, mesmo que seja virtual, vale a pena fazer um esforço para impressionar. Seu desafio será 
controlar as críticas se quiser evitar brigas com a sua cara-metade. Tá na pista? Então preste atenção a alguém que já é 
popular. Só não exagere na lista do que procura em um futuro companheiro(a), afinal, ninguém é perfeito.

TOURO - 21/04 a 20/05
Com a Lua em Capricórnio, você vai colocar as manguinhas de fora e pode estar mais disposta(o) a correr alguns riscos. 
Netuno e Plutão trocam likes com a Lua e enviam as melhores vibrações para você fazer contato com pessoas de 
fora. É um bom dia para expandir seus interesses no trabalho, experimentar um programa diferente, tentar algo fora da 
sua zona de conforto ou investir na sua formação cultural. Se pintar a chance de fazer um curso virtual pra bombar o 
currículo, não deixe a oportunidade escapar! O desejo de se encontrar com a galera pode ficar maior, mas a briga entre 
Lua e Marte pode jogar areia nos seus planos. Se estiver de olho em um paquera que mora longe ou que conheceu nas 
redes sociais, saiba que suas chances são muito boas na conquista. Você e o mozão podem se divertir mais se usarem 
a criatividade.

GÊMEOS - 21/05 a 20/06
Esta quarta promete ser agitada e você pode fazer mudanças importantes no trabalho. Tudo por causa da Lua, que 
segue em sua Casa 8 e se entende às mil maravilhas com Netuno e Plutão, ajudando você a correr atrás dos seus 
interesses. Além de destacar seu sexto sentido, os astros também reforçam a força de vontade para agarrar qualquer 
oportunidade de subir na vida profissional! Não tenha receio de se arriscar e até trocar de emprego se pintar a chance 
de uma nova vaga, mesmo que seja algo totalmente diferente do que faz agora. Mudança no visual rende elogios, mas 
também é um bom momento para abandonar velhos hábitos e cuidar da saúde. Mas nem tudo será uma maravilha 
e, com a Lua tretando com Marte, o tempo pode fechar e há risco de terminar uma amizade. A atração física será sua 
melhor arma pra se dar bem na conquista. Apesar do risco de brigar com o mozão, há boas chances de fazer as pazes 
na cama mais tarde: aí, sim!

CÂNCER - 21/06 a 21/07
A Lua avisa que você vai se sair melhor no trampo se evitar o isolamento e perseguir bons resultados com o apoio dos 
colegas. Compartilhe suas ideias, preste atenção ao que acontece ao redor e aproxime-se de quem pensa da mesma 
forma que você. A Lua sorri pra Netuno e Plutão, sinal de que os seus interesses estarão protegidos! Mas também se 
desentende com Marte no meio do dia, por isso, diminua as críticas para não arrumar treta com alguém por causa de 
bobagens, tá? Podem surgir momentos tensos na vida familiar ou pessoal também se não controlar o temperamento. 
Esqueça as diferenças no romance e concentre-se em cobrir o love de carinho e demonstrações de afeto. Mesmo que 
esteja na pista, pode faltar pique para se envolver em um lance sem futuro, já que vai sonhar com compromisso. Mas 
que tal dar uma chance e ver como as coisas se desenrolam, hein?

LEÃO - 22/07 a 22/08
Você começa a quarta com o seu foco voltado para o trabalho, graças à Lua, que segue firme e forte em Capricórnio. Vai 
sobrar disposição até para as tarefas mais chatas! Se tiver que fazer alguns sacrifícios, vá em frente, afinal, as recom-
pensas virão com o tempo. Com a Lua sorrindo para Netuno e Plutão, as energias astrais serão favoráveis para cuidar 
da saúde também. Que tal aproveitar a vibe positiva para se livrar de um vício ou mudar a sua rotina e adotar hábitos 
mais saudáveis? As tarefas de rotina ganham destaque e não é hora de empurrar suas responsabilidades com a barriga. 
Pode ser difícil se concentrar depois do almoço e pode pintar mal-entendido com um colega, culpa da briga entre Lua 
e Marte. Sabendo disso, redobre o empenho! Tem compromisso? Faça sua parte para driblar a rotina nos momentos de 
intimidade com o mozão. E, se o par precisar de ajuda, estenda a mão. Mas não há sinal de novidades na paquera.

VIRGEM - 23/08 a 22/09
A Lua segue em seu paraíso astral e ajuda você a dar um show de criatividade, bom humor e simpatia por onde passar! 
Pra melhorar ainda mais, a Lua forma um bom aspecto com Netuno e Plutão, favorecendo a sorte em jogo ou aposta. 
Há chance até de ganhar um sorteio nas redes sociais! Mas nem tudo são flores e a Lua também deve se estranhar com 
Marte, avisando que brigas e contratempos podem azedar seus planos à tarde. Programe-se melhor e não confie só na 
sorte, meu cristalzinho. A noite será perfeita para ficar perto das pessoas queridas. Não se esqueça de expressar seu 
carinho por todo mundo em casa ou entre os amigos. Se estiver só, pode se envolver com um crush e até dar um passo 
mais sério num lance que era meio inconsistente. No romance, uma briga não está descartada. Mas, com tantos astros 
jogando no seu time, tudo indica que farão as pazes rapidinho e deixarão o lance ainda mais protegido no final.

LIBRA - 23/09 a 22/10
Hoje, tudo o que tiver relação com a família ou a casa vai ocupar boa parte da sua atenção. Com a Lua trocando likes com 
Netuno, você pode contar com o apoio e a companhia da família em todos os momentos. Quem está procurando traba-
lho também vai receber um empurrão do pessoal de casa, que pode indicar uma vaga ou até ajudar iniciando um negó-
cio familiar. Trabalho em home office pode render mais do que esperava, especialmente se tem um cantinho sossegado 
para cuidar das tarefas sem interferência e barulho. Curtir a sua casa e deixar tudo do seu jeito pode ser uma boa pedida 
mais tarde, com a Lua e Plutão fazendo dobradinha na sua Casa 4 -- aproveite para enfeitar a casa para as festas de fi-
nal de ano! Um ex-amor pode reaparecer quando menos espera e talvez seja a sua melhor chance de dar uns amassos 
hoje. Com sua cara-metade, o desejo de unir a família fala mais alto, mas nem tudo são flores. A Lua, em quadratura com 
Marte, avisa que o ciúme pode ser o maior problema com o mozão e os dois precisam pegar mais leve. Eita!

ESCORPIÃO - 23/10 a 21/11
Com a Lua de rolê por sua Casa 3, vai sobrar ânimo para passear, embarcar em um programa animado de última hora ou 
colocar o papo em dia com as pessoas próximas. Mas talvez seja preciso adequar essa disposição toda para cuidar do 
trabalho primeiro, ok? Tarefas que precisam ser resolvidas na rua, ou que exigem contato direto com outras pessoas, 
ganha destaque. Uma boa conversa pode abrir muitas portas e, com a Lua trocando afagos com Netuno, não será 
preciso muito esforço para expor suas ideias e convencer os outros -- quem trabalha com vendas tem tudo para se dar 
bem! Só que Lua e Marte se desentendem na hora do almoço e quem paga o pato é a sua saúde. Se perceber qualquer 
sintoma diferente, procure um médico e não siga as receitas que viu em correntes de internet, valeu? No finalzinho da 
tarde, com Lua e Plutão em harmonia, é hora de movimentar seus contatos e conhecer gente nova para se distrair -- 
ainda que seja só nas redes sociais. Abra o coração e anime o romance com uma declaração de amor. Que tal? Pra quem 
está em busca de um love, a dica é olhar ao redor, pois pode se apaixonar à primeira vista.

SAGITÁRIO - 22/11 a 21/12
Sua habilidade para lidar com dinheiro ganha destaque nesta quarta e assuntos relacionados às finanças podem ser 
resolvidos numa boa. Logo cedo, a Lua troca likes com Netuno e pode dar uma mãozinha pra quem está querendo 
colocar as contas em ordem no final do ano. Se acertar tudo e organizar o orçamento doméstico, pode até começar o 
próximo ano em uma situação mais confortável. Aproveite também pra planejar os gastos para as festas de fim de ano 
e já monte a lista de compras. Pena que nem tudo vai sair de acordo com o seu plano e a briga entre Lua e Marte pode 
deixar a tarde meio tumultuada, especialmente se você se jogar nas compras ou assumir novas dívidas por impulso. Na 
dúvida, deixe o cartão de crédito em casa se tiver que resolver alguns assuntos por aí. E cuidado com as promoções na 
internet, tá? Embora seu signo seja mais desencanado, hoje a possessividade pode dar as caras e provocar problemas 
com o love. Pegue leve, Sagitário! A paquera vai ficar devendo e as chances de se dar bem não são lá muito animadoras.

CAPRICÓRNIO - 22/12 a 20/01
A Lua segue em seu signo e ajuda você a esbanjar confiança hoje, além de trazer um pique extra. Sua habilidade para 
conversar e seu raciocínio rápido também se destacam -- coloque isso em prática e nada será capaz de atrapalhar 
sua produtividade no trabalho! Pode ser um bom momento pra resolver aquelas tarefas que vinha empurrando com 
a barriga ou que não conseguia terminar a tempo. Aproveite para resolver isso pela manhã, pois depois do almoço 
podem surgir alguns imprevistos em casa, e isso talvez ocupe o resto do seu dia. Tente dividir melhor o tempo para 
não se enrolar, especialmente se trabalha em home office. Mas o astral melhora no final da tarde e a Lua se junta a 
Plutão em seu signo, avisando que poderá curtir seus passatempos preferidos, recarregar as baterias e se aproximar 
de quem tem interesses em comum com você. A paquera também conta com boas energias e você vai se dar bem se 
tiver coragem para dar o primeiro passo. Deixe o passado para trás e converse com o love pra acertar os ponteiros e 
esquentar o romance.

AQUÁRIO - 21/01 a 19/02
Apesar de a Lua seguir infernizando seu astral, o dia pode correr bem na maior parte. Logo cedo, a Lua se entende com 
Netuno e você pode ter boas ideias para juntar uma grana. Mantenha isso em segredo por enquanto, mas anote tudo e 
deixe para colocar seus planos em prática quando achar que já tem tudo esquematizado. Pode ser produtivo fazer um 
balanço dos últimos tempos e repensar algumas coisas. Marte se desentende com a Lua depois do almoço e avisa que 
nem todo mundo merece confiança. Preste atenção à sua intuição pra ficar longe de gente falsiane, evitando problemas. 
Se andou se encontrando com uma pessoa comprometida, melhor agir com cuidado porque pode virar alvo de fofocas 
se esse caso for exposto. O romance pode ficar meio de lado, mas os astros avisam que é melhor deixar assuntos 
delicados para outro momento se quiser evitar brigas.

PEIXES - 20/02 a 20/03
Seu signo tem um lado sonhador e uma sensibilidade enorme, que estarão em alta nesta quarta. Você pode se divertir 
mais do que imagina se puder sair da rotina no trabalho. Pensar fora da caixa e tentar algo novo pode ser tudo o que fal-
tava para você se destacar e conquistar seus objetivos. Só não é o melhor momento para investir suas economias em 
uma aventura arriscada -- com a Lua brigando com Marte à tarde, você pode ter prejuízo se correr riscos demais. As 
amizades também ganham destaque, mas é melhor não pedir nem emprestar dinheiro para alguém da turma se quiser 
manter essas relações numa boa. Mas não se preocupe, o astral logo melhora e a Lua se junta a Plutão no final da tarde, 
sinal de que poderá contar com os amigos para o que precisar! É um ótimo momento para reunir as pessoas próximas 
e se envolver em alguma boa ação: você vai se sentir muito melhor. Abraçar uma causa social e ajudar alguém, mesmo 
que seja apenas de maneira virtual, vai aquecer seu coração. Boas notícias no romance! Você e o seu amor podem 
passar momentos animados, especialmente se os dois têm os mesmos sonhos. Cansou da solteirice? Nesse caso, os 
amigos podem ajudar.



DIÁRIO DE S. PAULO - QUARTA-FEIRA/ 16 DE DEZEMBRO DE 202024 5BOM DIA - SEGUNDA/ 22 DE OUTUBRO DE  2018


